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DECRETOS

DECRETO N° 5.422, DE 29 DE AGOSTO DE 1980

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
1.900.000,00 (hum milhão e novecentos mil
cruzeiros), à dotação do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 8°, Item I, da Lei n° 6.737, de 05 de dezembro de 1979, com-
binado com o Art. 41, Item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto à Secretaria de Educação e Cultura o crédito su-
plementar no valor de Cr$ 1.900.000,00 (hum milhão e novecentos mil cru-
zeiros) , na seguinte dotação orçamentaria:
08070212.838 — Manutenção das Atividades da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal
00-3.2.1.1.02 — Outras Despesas Correntes 1.900.000,00

Art. 2° - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do Art. 43, § 1°, item I, da Lei n° 4.320 de 17 de março de
1964, pelo Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercicio
de 1979.

Art. 3° - O valor a que se refere o presente Decreto integrará o 3° trimestre
da Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de agosto de 1980

92° da República e 21° de Brasília.

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE

FERNANDO TUPIN AMBÀ VALENTE

DECRETO N° 5.423 DE 29 DE AGOSTO DE 1980

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
6.695.359,44 (seis milhões seiscentos e noventa e
cinco mil, trezentos e cinquenta e nove cruzeiros e
quarenta e quatro centavos), à dotação do Or-
çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 8°, Item I, da Lei n° 6.737, de 05 de dezembro de 1979, com-
binado com o Art. 41, Item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista o que
consta no Processo n° 018.578/80.

DECRETA:

Art. 1° — Fica aberto à Secretaria de Viação e Obras o crédito suplementar
no valor de Cr$ 6.695.359,44 (seis milhões seiscentos e noventa e cinco mil,
trezentos e cinquenta e nove cruzeiros e quarenta e quatro centavos), na se-
guinte dotação Orçamentaria:

10482472.103 — Serviços Necessários às Realizações das Festas Cívico So-
ciais
00 - 4.1.1.0 - Obras e Instalações Cr$ 6.695.359,44

Art. 2° - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do Art. 43, § 1°, item I, da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, pelo Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 1979.

Art. 3° — O valor a que se refere o presente Decreto integrará o 3° trimestre
das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 4° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ré
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de agosto de 1980.

92° da República e 21° de Brasília.

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE

FERNANDO TUPIN AMBÂ VALENTE

DECRETO N° 5.424, DE 29 DE AGOSTO DE 1980

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
1.500.000,00 (hum_ milhão e quinhentos mil
cruzeiros), às dotações do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 8°, Item I, da Lei n° 6.737, de 05 de dezembro de 1979, com-
binado com o Art. 41, Item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista o que
consta no Processo n° 018.002/80.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto à Secretaria de Serviços Sociais o crédito suplemen-
tar no valor de Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzeiros) nas
seguintes dotações orçamentarias:

«
15810212.045 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Sociais

00-3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos 150.000,00
00-4.1.2.0 — Equipamentos e Material Permanente 650.000,00

15810212.847 — Manutenção das Atividades da Fundação do Serviço Social
00-3.2.1.1.-02 — Outras Despesas Correntes 700.000,00

Art. 2° - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do Art. 43, § 1°, item III, da Lei n° 4.320 de 17 de março de
1964, pela anulação da dotação orçamentaria que se segue da própria Secretaria
de Serviços Sociais:
15814861.179 — Execução do Programa de Complementação Alimentar da
LBA do Distrito Federal
00-4.1.2.0 — Equipamentos e Material Permanente 1.500.000,00

Art. 3° — Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 3°
trimestre, na forma dos artigos anteriores.

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de agosto de 1980.

92° da República e 21° de Brasília

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE

FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

- Servidor, colabore com o GDF na Campanha de Desburocratizaçâo
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial" seráfeitana Divisão de Divul-
gação da SEA, 6° andar do A nexo I do Palácio do
Buriti, de 08:00 às 15:00 horas, sem interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da Re-
pública somente serão anuais.

- As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

- Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve ser
solicitada com 30 (trinta) dias de antecedência.

- As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de janeiro
de cada ano.

- Os suplementos as edições só serão re-
metidos aos assinantes que solicitarem no ato da
assinatura.

- Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante de
sua situação funcional.

GDF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL

DO DISTRITO FEDERAL

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Dis-
trito Federal Editado pela Divisão de Divulgação
da SEA.

EXPEDIENTE

DIRETOR
ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redação e Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti - 6° andar

Composição e impressão nas oficinas do "Jornal
de Brasília"

TELEFONES:

REDAÇAO: Direto: 225^fiD3
PABX - 225-6830 - R.mal312

OFICINAS - Direto . 226-4357
PABX -225-2515 Ramal 27

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Anual Cr$ 1.220,00
Semestral Cr$ 610,00

FUNCIONÁRIOS

Anual Cr$ 900,00
Semestral Cr* 450,00

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da ECT, o valor da as-
sinatura será acrescido da taxa respectiva

MATÉRIA PAGA

Por centímetro de coluna.

Órgãos Governamentais (GDH Cr$ 20,00
Particulares Cr$ 30,50

NUMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na última
pagina de cada exemplar.

O preço do exemplar atrasado será acres-
cido de 50 % do valor fixado.

DECRETO N.r 5 .425 DE 29 DE AGOSTO DE 1980 Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e

quinhentos mil cruzeiros), ã dota

cão do orçamento vigente que espe

cifica.

Brasília, 29 de agosto de 1.980.

929 da Republica e 219 de Brasília

AIMÈ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

ARMANDORENAND'ÁVILA DUARTE

FERNANDO TUPINAMRÀ VALKNTK

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o Art. 89 Item I, da Lei n9

6.737, de 05 de dezembro de 1.979, combinado com o

Art. 41, Item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4 . 3 2 0 , de 17 de março

de 1.964.

DECRETO N.o 5 .42B DE 29 DE AGOSTO DE 19 8O

Altera o Orçamento da Fundação Edu

cacional do Distrito Federal.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto a Secretaria de Viação e Obras

o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e

quinhentos mil cruzeiros), na seguinte dotação orçamentaria:

16880212.849 - Manutenção das Atividades do

' Departamento de Estradas de

Rodagem do Distrito Federal

00 - 3.2.1.1-02 - Outras Despesas Correntes 1,500.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

(interior será financiado nos termos do Art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9.0.0.0 - Reserva de Contingência 1.500.000,00

Art. 39 - O valor a que se refere o presente Decreto ,

integrará o 39 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigen -

tes.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no

Art. 107, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1.964,

combinado com o Art. 27, Item I, do Decreto n9

4.515, de 28 de dezembro de 1.978, e o que consta

no Processo n9 370.879/80.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica alterado na forma dos quadros ane

xos, o orçamento da Fundação Educacional do Distrito Federal.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,29 de agosto de 1.980.

929 da República e 219 de Brasília.

AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAIS ON

ARMANDO RENAN D-AVILA DUARTE

FERNANDO TUPINAMRÀ VALKNTK
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO EXERCÍCIO 1.980

CÚOIGO

3.1.1.0 3.1.1.3 3.1.2.0 3.1.3.1 3.1.3.2 3.1.9.2 3.2.5.3 3.2.8.0 4.1.1.0 4.1.2.0 4.1.9.2 1.2.5.0
T O T A L

2.833

2.839

2. MO

2.901

1.B74

1.875

1.879

i.etjo

1.ES6

1.8H4

1.965

1.6S6

i .fua
1.823

1.834

1.841

1.803

270.829.000.00

1.109.291.000,00

661.614.000,00

48.013.000,00

34.269.000,00

140,860 000,00

84.025.000,00

6.098.000,00

33.143.000,00

11.237.979,48

2.911.555,47

3.700.000,00

1.300.000,00

1.110.000,00

1.050.000,00 '.185.998,09

1.075.151,76

600.000,00

2.500.000,00 400.000,00

100.000,00

8.879.137,34

5.000.000,00

3.750.000,00

500.000,00

200.000,00

18.250.000,00

63.028.000,00

2.150.000,00

10.803.000,00

1.020.000,00

1.000.000,00

8.391.387,10

500.000,00

890.000,00

550.000,00

51.740,00

2.659.600,00

260.000,00

1.500.000,00

4.306.000,00

13.000.000,00

3.500.000,00

600.000,00

61.000.000,00

1.929.215,93

228.671,48

138.193,50

3.000.000,00

2.800.000,00

600.000,00

SOO.000,00

23.028.477,29

200,000,00

500.000,00

1.500.000,00

4C6

1.271

763

M

lô

3

4.

2.

•
2.

l

za
S3

2

10

64

3

.S96.3S1.42

.212.312,72

,136.748,97

,110.000,00

700.000,00

COO. COO, 00

800.000,00

800. COO, 00

500.000,00

750.COO,00

251.700,00

400.000,00

831.000,00

657.SOO.no

071.307,10

0^8.477,29

200.000,00

TOTAL 2.191.024.000,00 278.225.000,00 55.427,534,95 10.641.387,10 58.770,489,85 2.500.000,00 500.000,00 17.629.137,34 82.406.000,00 32.324.558,26 600.000,00 1.500.000,00 2.731.448.107,50 j

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 1.980

CÓDIGO DENOMINAÇÃO

ORIGEM DOS RECURSOS

PRÓPRIOS G D F

T O T A L

2.838 Manutenção das Atividades da Fundação Educacional do distrito federal

2.839 Manutenção do Ensino de Primeiro Grau, ,.,,,.,,,,,.,...,,.,.,,...,,

2.840 Manutenção do Ensino de Segundo Grau , ,,.,

1.874 Reparo e Adaptação de Prédios Escolares de Primeiro Grau ,,

l. 875 Reequipamento da Rede de Ensino de Primeiro Grau,,,,,,,,,...,,,,,,,,..,..,,.,

l. 879 Reparo e Adaptação de Prédios Escolares de Segundo Grau , ,,,,

1.880 Reequipamento da Rede de Ensino de Segundo Grau,,,,,, ,

l. 884 Desenvolvimento de Pesquisas Educacionais ,.,,,,,,,.,,..,,,,.,,.,,,,,,,,

1.885 Reparo e Adaptação de Próprios para difusão Cultural nas Cid, Satélites,,,.,

l. 886 Expansão da Matricula do Ensino de Seundo Grau.,,.,.,,, ,,, , ,

1.956 Educação Ambiental da Ceilândia ..,.....,,,, , ,...,....,,..,.,,.,,.,

l. 808 Expansão da Matricula do Ensino de Primeiro Grau,,, ,., ,,,,..,

1.828 Colónia de Férias

1.834 Programa Integrado de Saúde Escolar ,

1.840 Expansão da Rede de Ensino de Primeiro Grau „

1.843 Melhoria Ô ialitativa do Ensino de Matemática e Comunicação e Expressão,,,,,,

2.901 Manutenção dos Cursos de Suplência,,,,,,,..., ,

T O T A L .

28.653,351,42

5,777.802,72

344.748,97

51,740,00

157.600,00

1.371.387,10

15.809.477,29

378.343

1.265.435

752,794

16.700

3,000

4.800

2,800

750

1.200

20.400

2,500

93,831

2.500

8.700

68.219

3,200

54.110

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

406.996,

1,271.212,

753.138,

16.700,

3.000,

4.800.

2.800,

750,

1.251,

20.400,

2,500,

93.831,

2.657,

10.071,

84.028,

3.200,

54,110,

351,42

802,72

748,97

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

740,00

000,00'

000,00

000,00

600,00

387,10

477,29

000,00

000,00

52.166.107,50 2.679.282.000,00 2.731.448.107,50
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DECRETO N° 5.427 DE 29 DE AGOSTO DE 1980

Dispõe sobre a homologação de Concurso Público
para Oficiais Médicos da Policia Militar do Dis-
trito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II, do Artigo 20, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

DECRETA:

Art. 1° -- Fica homologado o Concurso Público para Oficiais Médicos da
Policia Militar do Distrito Federal, realizado de conformidade com o Edital
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 120, de 26 de junho de 1980,
expedido pela Policia Militar do Distrito Federal.

Art. 2° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 29 de agosto de 1980.
92° da República e 21° de Brasília

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

PAULO AZAMBU JÁ DE OLIVEIRA

DECRETO N.o 5.428 DE 29 DE AGOSTO DE 19 íO

Su.ipe.nde. a. apticacão do Ve.cfie.to n°.
I «90 , de. 21 de. de.ze.mbno de. 1911, aí

fundacõa que. intigfiam a kdminii_
tfLacão do Viitnito fe.de.fLat, e. dá
outrai pfLOV4.de.nc.iiU.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no mo daí atli

buicõe.í que. tke. ião c.on$e.fiidai pdo afitigo 20, inc.i_
AO II, da Le.i n° 3.751, de. 13 de. abfiit de. I960,

P E C R E T A :

I ? - Fica íuipe.ma a apf.-icaq.ao do Vzc.fie.to H?
I&ÇO, de. 21 de. de.ze.mb/io de. 1971, aí fundacõe.i que. inie.gn.am a
Adminiitiacao do Viítn.ito fe.de.fiai.

. 1°. - A pafitifi da vigência diíte. Ve.cie.to, aí ati^

vidada de. pe.iíoat daí Fundações fLe.ge.fi.-ie.-ao e.x.duiivame.nte. pe_
ta tzgiif.ac.ao do tfiabatho e. pe.taí diipoíícõe.i conitante.í da Re^
ioiucão Nofunativa nQ 06, de. 15 de agoíto de. 19&3, do Come.tho
de. PotZtica de. Pe.aoat, da Se.cfie.tafiia de Adminiitfiacão do Vii_

tfiito fe.de.iat.

A/t-t. 3? - EÍ te. De.c.fLe.to intiafia em viaon na data de

iua publicação, n.e.\Jogadai aí diipoíicõe.í em contuãnio.

BfiaiZtia, 29 de agosto

92? da República e 219

de. Í 9 « 0

de.

AIMEALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

ARMANDO RENAN D 'A VILA DUARTE

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

JOFRANFREJAT

JOSÉ CARLOS MELLO

ALCEU SANCHES

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO

JOSÉ ANTONIO AROCHADA CUNHA

EURIDES BRITO DA SILVA

DA VID LUIZ BOIANOVSKY

JOSÉ GERALDO MACIEL

PAULO AZAMBUJADE OLIVEIRA

O Pte.nãfiio do Coniítho de. PotZtica de,
no uio dai atfiibuicoe.i que. the. con^ifie. o A/i
•ttgo 1C, incito Vil, do Ke.g4.me.nto aprovado pi_
to Ve.cfie.to n? 4 .670 , de. J ? de. junho de. í. 979,
adota., ad_ Ae^e/tendam do Ex.c.e.ie.ntZííimo Se.nhon

Go v trinado n., a ie.gu.inte.

RESOLUÇÃO NORMATIUA NÇ 06

I . A pfie.ie.nte. Rnotução Normativa diipõe. io_

b/te a danificação dai $u.ncõe.i e. emprego* nai Fundações que.

inte.Qiam a AdminiittLacão do Viítftito fe.de.fiai, 4-cxa nofimai bã_
iicai de. adminiitfiacão de. píiioat, e. dí ou.tn.ai providenciai.

PO SISTEMA VÊ CLASSIFICAÇÃO

Z. A danificação dai {uncõe.i e. dói e.mpie._

goi nai fundacõzi que. inte.gn.am a Adminiitnacão do .Viitfiito
fe.de.fiat devera obedece* ai din.e.tfiize.i e.itabe.te.cidai na pn.e^

itnte. Ke.iotucão Nonmativa..

3. Ai £u.nç.ce.i ie.não ctaai^icadaí como de. con

fiança e oi e.mpn.e.goi como pe.fanane.nte.i, enquadrando-i e., baíi

comente, noi iíguintíi Gfiupoi-

FUNÇÕES

- GAupo - Vifie.cão e. kiie.iioname.nto

Suptfiiofiu

- Gfiupo - Vifiícão e. hniítê.ncia ln_

te.fune.diãfiiai

Código LT-PAS-JOO

Código L T - P A I - 7 J O
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EMPREGOS

- Guapo - Se.iLV4.cot Auxiliares

- Grupo - Ante.ia.na.to

- Grupo - SeruiçoA de T*aw*po*te,

ConAervaçãc. Vigitine.4.0., Limpeza

e Portaria

- G/lupo - OufraA AfividadeA d t Ni

ueí Su.pe.iUoi

- Grupo - OutraA AtividadeA de Wí

veZ Médio

- Grupo - ServiçoA 3u.iiidJ-C.oi>

- Grupo - MagiAtério

- Grupo - Planejamento

- Grupo - ProceAAamenío de PadoA

- Grupo - AtiuidadeA Cu£íuraÍA

Código IT-SA-400

IT-ART-SOÍ "

IT-TP-ÍOO

IX - Glupo - SeiviçoA Julídic04: oí empienoA

a que. e» tie a^eía* aíividade* de naíu/icza

conícncicAai e não coníencio^

Código Í.T-NS-790

LT-NM-SOO

Código LT-SJ-900

Código LT- M -1000

Código LT- P- 1100

Código IT-PRO-J20C

Código LT-AC-1300

4. Cada Grupo , abrangendo vãriaA atividadeA ,

segundo a correlação e afinidade, a natureza dói íraba£íioA

ou o níueí de confiecimenic4 ap£icado4 , compreendera:

I - Grupo - Pireção e AAAeAAoramento Superio

reA: ai ^unçóeA de direção e aAAeAAoramen

to AuperioreA, cu/o preenchimento deva til

regido peio critério de confiança, ob4er

vada4 aí normaA a Aerem eAtabeíecidaA pe_

to Conie.tko de Poí-ctica de Pe44oa£, da Se.

cretaria de AdminiAtração;

II - Grupo - Diíeção e Aííiiíência Iníe/imedÍ£

liai: ai junçõeA de diíeção e aAíií-tência

inte^mediãiiai , cu/o exercício deua íe^i

Aegido peio c.liííii.0 de confiança e rei-

ÍA.ÍÍO ao* ocupaníeí de emprego* da Tafaeia

de Funçõeò e Emp/iegoA da eníidade;

III - Gtupo - Magiiíéiio: aíiuidadeí de magiííé

AXO de l? e 2? g/iaui e de eniirto e*pecia£

e pr

- G^iupo - SeiviçoA Aaxiiia^ei: oi

coA^ieApondeníeí aí aíiuidadeí adminiAt/ia

íiuai , íjaando não de níuei

l/ - GA.upo - A^iíeianaío: oi empiegoi petmanen

•tea, com aíiuidadeí p/iincipaií ou auxi£Í£

lí& , /leíacionadai com 04 4e^iuiço4 de â iíl

^ice em 4tia4 uã^iaí modalidade* ;

VI - Giupo - Setuiçoí de TA.anApoiíe, Con.se/iuii

cão, figiíãncia, Limpeza e Potíaiia: OA

emprego* pe^wtaneníei de aíiuidadei de

í^tanípoiíe de paAíagei-toi e catga, de ui

qiíância, conAeiuação, íimpeza e polia

lia;

Vil - Glupo - Oaf(.a.í Aíiuidadei de NZvít

/lioi: 04 emp/iegoi pala cujo pieenchime»!

to Ae exija diploma de nZvít Aupeiio/i ou

habiíiíação íegaí eo.uivafen.te e que não

eiíejam inc£uZdo4 em G^iupoi

VIII - Gtupo - Ouíiai Aíiuidade* de HZvll Médio:

04 demaÍ4 empiego4 pala cu/o pAowimenío

4e exija dipíoma ou ce/iíi^icado de coti

cíu4ão de CU/IAO de I? ou 2? grau de eníi

no ou dabi-fUíacão fegaí equiuaíeníe, aíém

de, quando f,ol o caio, c.u>iio de e4pecÍ£

íização;

XI -

X - Gtupo - Píanej'awe«ío: o 4 empicgoA ijue

aíendem Ã4 aíiuidadeA de nível Aupe*ioi

de pf ane/amenío, oiçamenío, modernização

adminiAíraíiua, inío^tmação e cowtJioíe;

GA.upo - ProceAAamenío de Vadoi: emp/tegoA

íjue compreendem aíiuidadeA de níueí 4upc.

A.ÍOA. e médio re^e/ien-teA a eAíudo, proje

Í04 e operacõeA reíacionadaA com 4erui

ÇOA de proceAAamenío eíeírônico de dadoA;

XII - Grupo - A-tividadeA Cu£íuraÍ4 : empregoA

que compreendem aíividadeA de naíureza

cuííuraí, em quaíquer de Aua4 mani^e4ía

coei.

4.1 - AÃ aíiuidadeA reíacionadaA com íranApor

ti, conAeruaçao, cuAíódia, uigifãncia, operação de efeuado

reA, fimpeza e ouíraA a44eme£hada4 poderão Aer ofajeío de exe

cução indireía, medianíe coníraío com ^irmaA eApeciaíizadaA

ne4ía4 aíiuidadeA, deAde que preuiameníe auíorizado peio Con

4e£ho de PotZtica de PeAAoaí.

5. OuíroA GrupoA, com caracíerxAíicaA pró

priaA, di^erenciadoA doA reZacionadoA no iíem aníerior, pode

rao Aer eAíafaeíecidoA ou deAmembradoA daqueíe4, 4e o j'u4íî i

cftrem aA neceAAidadeA daA FundaçõeA, ouoido o ConAefho de P£

Zííica de PeAAoaZ.

6. OA GrupoA de que -tratam OA iíen4 3 e 4

díita ReAoíução Normativa Ae deAdobram, OA de Pireção e AA_

AeAAoramenío SuperioreA e de Pireção e AA4ÍAíência Interne^

diáriaA, em CaíegoriaA, iníegradaA por FunçõeA, e 04 demai4,

em Caíegoria4 Funcionai4, integrada4 por Emprego4.

con4Ídera-4e:

7. Pana. 04 e^eiíoA de4ía Re4o£uçao Normativa,

I - Função - a Aoma gera£ de atribuiçõe4 exer

cida4 peio empregado 4ofa o critério de

confiança no4 termo4 do artigo 499 da Con

Aoíidaçao daA LeiA do Trabalho, Aendo que

aA de direção e a44eAAoramenío AuperioreA

poderão Aer exercidaA tanto pe£oA ocupa»i

Íe4 de emprego4 permaneníe4 como por peA_

AoaA eAíraníiaA e aA de direção e a44ÍAíên.

cia iníermediãriaA, Aomente pe£o4 emprega

do4 da própria entidade;

II - Emprego - a 4oma geAaZ de aíribuiçõeA a

Aerem exercidaA por um empregado;

III - Categoria - o conjunto de junçõeA de dire

cão ou aAAeAAoramenío Auperior, ou de di_

reção ou aAAiAtência iníermediãriaA;

IV - Categoria Funcionai - o conj'unto de empre^

goA da mcAma natureza funcionai e do me4_

mo grau de re4pon4abi£idade e e4co£arida-

de;

V - Grupo - o conj'unfo de CaíegoriaA ou Cate_

goriaA Funcionai* Aegundo a correlação e

afinidade entre aA atividadeA de cada
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t r a b a lh o  ou o g*au de. 

cank ic im entos  ne ce ssár io s  ao e x e rc íc io  das 

re sp e c tiv a s  a t r ib u iç õ e s .

S. As atividades peculiares ãs Categorias Fun 

cianais szrão exercidas, indj.stintame.nte., por ocupantes de 

qualquer referênc.La de salário.

9. Observado o d isposto nos ite ns  b e i  dei 

ta  Resolução Normativa, as funções e os empregos das Funda 

ções senão c la ss ific ad o s  de conformidade com o Sistema de 

C lass ific a ção  de Funções e Empregos, constantes do Anexo I .

10. As escalas de re tr ib u iç ã o  das ^unçõei in  

tegrantes das Categorias em que se desdobram os Grupos - Vi 

reção e Assessoramento Superiores e V ireção e A ss is tênc ia  1n 

te rm ed iã r ia s , e dé s a lá r io s  e respectivas re fe rê n c ia s , dos 

empregos que integram as diversas classes das Categorias Fun 

c iona is  em que se desdobram os demais Grupos são as constan 

tes do Anexo I I .

10.1 -Os nZveis e as re fe rênc ias , espec ifica

dos nas escalas de que t r a ta  este item , indicam cs valores

de s a lá r io  e de g ra t if ic a ç ão  de função estabelecidos para as

diversas ^unçõe-i e empregos.

10.2 - Para os e fe ito s  desta Resolução Norma 

t iv a ,  considera-se s a lá r io  a re tr ib u iç ã o  das funções de d ire  

ção e assessoramento superiores e dos empregos permanentes, 

e g ra t if ic a ç ão  fie função, a parce la  de remuneração atribuZda 

aos empregados da en tidade , quando no exercíc io  de função de 

confiança do Grupo-Vireçao e A ss is tênc ia  In te rm ed iá r ia s , per 

cebida cumulativamente com o s a lá r io  do emprego permanente.

11. As escalas de re tr ib u iç ã o  de que t r a ta  o 

item  an te r io r  serão a lte radas , mediante proposição do Conse 

lho de P o lí t ic a  de Pessoal, nos meses de março e setembro, 

para atender ã correção sem estral do va lo r  monetário dos sa. 

lá r io s  determinada pela Lei 6 .1 0 i, de 30 de outubro de 1919.

11. Alem da re tr ib u iç ã o  de que t r a ta  o item

an te r io r , ê vedada ãs Fundações outorgar aos seus empregados, 

a qualquer t i t u l o  e sob qualquer forma, outras vantagens de

v ca rá te r p e cu n iá r io , não se in c lu in d o  nesta p ro ib ição :

1 - a g ra t if ic a ç ão  de N ata l ( 13? s a lá r io ) ;

U - o  sa lá r io - fam Z lia , de acordo com a Lei nQ

4.266, de i  de outubro de 1963;

I I I  - as g ra tif ic a çõe s  e indenizações e sp e c ifi 

cadas no Anexo I I I  desta Resolução Norma 

t iv a , observadas as de fin ições  e bases 

de concessão constantes do mesmo Anexo.

13. As condições e demais c r ité r io s  de conces_ 

são das g ra tif ic a çõe s  e indenizações mencionadas no in c iso  

I I I  do item  an te r io r  serão fixados pelo õrgao próprio  da Fun 

dação, ouvido o Conselho de P o lí t ic a  de Pessoal.

VAS TABELAS VE FUNÇÕES E EMPREGOS

14. C lass ificadas  de acordo com o Sistema de 

de que t r a ta  o Anexo 1, as funçõej> e os empregos das Funda 

ções in teg rarão  a Tabela de Funções e Emprtg.os (TFE1 da e n t i 

dade, elaborada de acordo com o Modelo constante do Anexo IV 

desta Resolução Normativa.

15. A e labo ração  da Tabela de Funções e Em

pregos - TFE se rá  p re ce d id a , em cada e n t id a d e , de m inuc io so  

estudo da lo ta ç ã o .

16. Para os e fe ito s  desta Resolução Normati

va, entende-se como lo tação  a força de tra b a lh o , em seus as

pectos q u an tita t iv o  e q u a l i ta t iv o , necessaria ao desempenho

das ativ idades normais e espec ificas  da entidade .

16.1 - Q ua lita tivam ente , a lo ta ção  tem por ba 

se a an á lise  das competências dos diversos órgãos da en tida  

de e in d ic a  as d iferen tes Categorias ou Categorias Funcionais 

necessarias ao desempenho dessas competências.

16.1 - Q uantitativam ente , a lo tação  tem por 

base a carga de traba lho  ex istente  ou p rev is ta  para cada atri 

buição e in d ic a , por Categoria ou Categoria Funcional, o nã 

mero de funções e empregos necessários ao desempenho dessas 

a tr ib u iç õ e s .

11. Os empregos que constitu irem  pe cu lia r id a  

de de uma determinada Fundação, e que não estiverem previs 

tos no Sistema de C la ss ific ação  constante do Anexo J , serão 

c la s s if ic a d o s  pelo Conselho de Po lZ tica  de Pessoal.

11.1 - Para e fe ito  do disposto neste item , a 

Fundação in teressada enviará ao Conselho de P o lZ tica  de Pes 

so a i a Ficha P ro fis s io g rá f ic a  do emprego em questão, observa 

do o modelo constante do Anexo V.

l i .  Qualquer aumento na lo tação  q u a n t ita t iv a  

das Categorias ou Categorias Funcionais somente poderá vigo 

ra r , in c lu s iv e  para e fe ito  de ascensão ou adm issão, no ano 

subsequente aquele em que ocorrer, observada, em qualquer ca 

so, a ex is tê nc ia  de recursos finance iros s u fic ie n te s  e ade 

quados.

15.1 - Somente em casos excepcionais, ouvido 

o Conselho de Po lZ tica  de Pessoal e mediante expressa a u to r i 

zação do Governador, as Fundações poderão deixar de observar 

o disposto neste item .

19. A aprovação e as a lterações das Tabelas 

de Funções e Empregos (TFE) das Fundações serão efe tivadas 

pelos órgãos próprios da entidade, na forma dos respectivos 

es ta tu to s , mediante prév ia e expressa au to rização  do Governa 

dor, ouvido o Conselho de Po lZ tica  de Pessoal.

19.1 - As Tabelas de Funções e Empregos (TFE), 

in c lu s iv e  as respectivas a lte ra çõe s , serão obrigatoriam ente 

publicadas no V iár io  O f ic ia l  do V is tr ito  Federal, acompanha 

das da Resolução do Conselho de P o lí t ic a  de Pessoal que as 

t iv e r  aprovado, devidamente homologada pelo Governador.

20. A admissão de pessoal para os empregos 

da Tabela de Funções e Empregos (TFE) processar-se-ã median 

te  concurso pub lico , que será rea lizado  pelo In s t i tu to  de 

Vesenvolvimento de Recursos Humanos, ou sob sua orientação 

e superv isão .

20.1 - 0 disposto neste a r t ig o  não se a p lic a

as admissões de pessoal para o exerc íc io  de empregos de na

tureza braça l.

20.2 - Competirá ã entidade in te re ssada , ou

vido o Conselho de Po lZ tica de Pessoal, d e f in ir  quais os

empregos que devem ser considerados de natureza b raça l.

\
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PA PROGRESSÃO F U N C I O N A I .

2!. A Progre**ão Funcionai eon*i*íe na. eie_
vação do emp.ne.gado ã referência -Lme.dia.ia.me.nte. Auperior ãque
ia a que períence, deníro da reApecíiva Ca.te.QOlia. Funcionai.

2 2 . AÍ Fundações, ouvido o ConAeiho de Poií
íica de Pe**oai, eiíafaeiecerão o *eu próprio Reguiamenío de
Progre**ão Funcionai, ob*ervadoA o* Aeguiníe* princípio* faã
AÍCOA :

a) - a Progre**ão Funcionai independerá de
vaga e (5ar-*e-ã no* perceníuai* de 50Í
(cinqllenía por cenío) por merecimenío e
50| (cinqllenía por cenío) por aníigílid£
de, inc.ide.nte.ii Aob re o número de ocupa£
íeA de cada Caíegoria Funcionai;

b) - ã Progre**ão Funcionai por merecimenío
concorrerão iodo* o* empregador, *endo
que a obíerao por aníigtlidade, apó* o
iníer*íícío de J S (dezoiío) me*e*, o*
empregado* que não a ofoíiverem por mere,
cimenío;

c) - o merecimento A tia apurado anuaimeníe,
medianíe avaiiação do deAempenho £uncio_
nai, íeiía aíraveA de ^icfia própria, a
*er preencfiida peio cde^e a que o empre^
gado eííiuer iubordinado; •

d) - a auaiiação indicará o* empregado* a que
*e deverá apiicar a Progreííão FuncÍ£
nai por mereciwe.nío, ré*peitado* o in^
te.utZc.io máximo de. 12 ( d o z e ) me*e* e o
percentuai de 501 (cinqíienía por cenío).

23. A* diipoAiçõei re^ereníe* ã Progreó*ão
Funcionai, de <jue íraíam o* iíen* an{eriore*, não *e apix
cam ao* pro^e**ore* de eniino de l? e 2? grau*, da Funda-
ção Educacionai do Vi&tiito Federai, cuja* promoçõe* obede^
cerão a Reguiamento próprio.

PA A S C E N S Ã O F U N C I O N A L

24. A A*cen*ão Funcionai coniiííe na eieua
cão do_*eryidor da Caíegoria Funcionai a que péríe^ce, para
Caíegoria Funcionai de ouíro Grupo.

25. A* Fundaçõe*, ouvido o Conieiho de Poi-T
-tica de PeAioai, aprovarão e expedirão o *eu próprio Reguia
minto da Aíceníão, ob*ervado* o* Aeguiníe* princípio* bã*i
co* :

a) - o Aervidor que ofaíiver A*cen*ao Funcio_
nai *erã Aempre iocaiizado na re(5erêri
cia iniciai da Caíegoria Funcionai em
que íor inciuírío, Aaivo Ae a adoção de*_
íc princípio vier a ré*uííar em redução
iaiariai;

fal - a A*cen*ão Funcionai dependerá, em Í£
do* o* ca*o*, de concur*o iníerno a. Aer
matizado *ofa a orieníação do Inííiíuío
de Pe*enuoivimenío de Recurio* Humano*;

c) - o preencfiimenío daA vagaA que A C veri^i
carem na* diver*a* Caíegoria* Funcio^
nai* *erã jei-to, pre^erenciaimeníe, atra
vê* da A*cen*ão Funcionai e *ó quando
não houver candidaío ã A*cen*ão é que
*e reaiizarã medianíe admi**ão de pe*^
íoa* eiíranfia* ã Tafaeia da Fundação;

d) - a ciaAAi^icação do* nafaiiiíado* ã A*ceri
*ão Funcionai <ar-*e-a peia noía obíida
no concur*o iníerno, ob*ervada a *eguin^
íe ordem de preferência, no ca*o de em
paíe-'

1. o que íiver ingre**ado íiá mai* íem
pó na eníidade;

2. o que íiver ingre**ado fia mai* íem^
pó no Serviço Púfaiico do Pi*íriío
Federai;

3. o de maior proie;

4. o mai* idoAo.

PA REQUISIÇÃO PE FUNCIONÁRIOS E BIPREGAPOS

26. Re**aivado o ca*o de requiiição para o

exercício de função cia**i^icada no Grupo - Pireção e A**e*

*oramenío Superiore*, a* FundaçõeA não poderão íer a *eu *er

viço empregado* que não períençam ã. reApecíiva Tafaeia de Futi

çõe* e Emprego* (TFE).

26.1 - O di*po*ío ne*íe Áíem não *e aplica, ao*

iervidore* da União, E*íado*, Terriíõrio* e Município*, coió

cadoA ã di*po*ição da* Fundaçõe*.

27. Não *e inciui na proibição de que íraía

o iíem aníerior a requi*ição de funcionário* do 0_uadro Supie^

meníar de Pe**oai do PiAíriío Federai ou de Aervidore* eAía

íuíãrio* do Pi*íriío Federai que ainda não íennam Aido incíuí

doA, por quaiquer moíivo, no Pia'no de CiaAAi^icação de Car

go* in*íiíuído peia Lei n? 5.9ZO, de 1973.

Zt. O* íuncionãrio* de que íraía o iíem aníe

rior, bem como o* requi*iíado* para o exercício de função cia*_

Ai^icada no Grupo - Pireção e A**eAAoramenío SuperioreA Ae^

rão, Aempre, remuneradoA peia eníidade a que eAíiverem pre^

íando *erviço, e *õ perceberão da Adminiííraçáo Pireía, aíra

vê* da Secreíaria ou Órgão de hierarquia equivaieníe que o*

íiver cedido, *e {or o ca*o, a graíi^icação adicionai por

íempo de Aerviço e o Aaiãrio

2S.I - O diApoAío ne*íe iíem não *e apiica

ao* ocupaníe* do* cargo* de Pro^e**or de En*ino de I? e

2? Grau*, ou de Pro^e**or de En*ino Médio e de Pro^e**or de

En*ino Eiemeníar, em exenc.Zc.io na fundação Educacionai do

Piííriío Federai, nem ao* ocupaníe* do* cargo* de Médico,

PAicõiogo, Farmacêuíico, Odoníõiogo, Médico l/eíerinário, En

^ermeiro, Nuíricioni*ía, Auxiliar de Enfermagem, Técnico em

Radioiogia e Técnico de Lafaoraíório, coiocado* a di*po*ição

da Fundação Ho*piíaiar do Pi*íriío Federai, cuja Aiíuação

coníinua *endo regida peio Pecreío n? 4.564, de 23 de janei

ro de 1979, e Pecreío n? 4.6ií , de 07 de junho de 1979, e

demai* norma* eipecljica* que *obre o* me*mo* vierem a *er

expedida*.
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29. 04 iu.nc.iona.iu.oi> de. que. tiata o item 27
desta Ke.ioiui.ao Noimativa btoqueaião na. Ta.be.ta da entidade,
lequiiitante empiegos coiiespondentei ai atiibuiçõei que. lhes
íoiem cometidas e peicebeião satãiios iguais aos attu.bu.ZdoA
aos empiegos bloqueados, inítmive. a. giati^icação de. Natal
(13? satãiio].

33.3 - Se. o nu.me.io de. empie.ga.dos a seita en
quadiados numa deteiminada Cate.gon.ia funcionai £01 iupe_
lioi ao nume.no de. emprego* px.tvitto& paia esta Cate.gon.iu

funcionai, os empiegos excedentes seião consideiados
tos e supiimidos ã medida que vagaiem.

29.1 - O btoqueio seiã dex.tan.ado em cacfa eu
iida.de, atiavês de ato de autoiida.de competente.

29.2 - 06 empiegoi bloqueados seião conside
lados ocupados e não podeião ten. pieenchidos enquanto peidu
iai a situação de btoqueio.

29.3 - Os {uncionãiios que ie ac.han.em blo_
queando empiegos ou lequisitados paia o desempenho de &un
coes classificadas no Glupo - Viíecio e Ao 6 e* 6 o lamento Supe
lioieí contaião o tempo de 4et.iu.co, not teimo* da tegiíta
cão em vigoi, e c.ontinuaião Aujeitot ao ti&tema pievidenaia
lio a que eítão vincutadoi como &eividoieí utatutãiioí e
ao legime di&c.iptinai pievi&to na Lei n°. 1.711, de 2í de ou
tubio de 1952.

30. Oi entpiegadoí dai fundaçõei, bem como
04 íuncionãiioi pu.btic.oi que netai eitiveiem em ex.eicZc.io,
iicaião iujeitoi a uma joinada de tiabatho de O í [oito] ho
104, leaatvadoi oi limitei in^eiioiei pieviitoi na tegiita
cão tiabalhiita.

31. O afastamento de empiegadoi dai funda
coei, paia pieitai ieivico a outio ôigão ou entidade púbti
ca, obedeceiã ai diipoiicõei do Vecieto n? Í.62&, de 22 de
maio de 1974.

PÁS VISPOSIÇdES GERAIS E TRMSITÕK.1&S

32. A* duncõei de diíecão e _ ai i ei. i o lamento
iupeiioiei, ctaiii^icadai noi nZveii pAS-J . J , PAS-I.2,

PAS-2.Í e DAS-2.2 deveião sei ocupadai poi empiegadoi da
piõpiia. fundação, até. o timite de, peto menoi, 501 Icinqllen

ta. poi cento] .

33. O enquadlamento dói atuaii empiegadoi
dai fundacõei, nai Tabelai (TF5) de que tiata o item 13,
^ai-ie-â ligoioiamente na Categoiia funcionai a. que coiiei_
pondei o empiego ocupado na data da pubticacão deita Reíotu
cão Noimativa, e na iedelineia equivalente ao iatãiio peice

bido.

33. 1 - Se o iatâiio peicebido não coiieipon
dei a uma dai leíeiênciai atlibuZdai ã Categoiia funcional
em questão, o enquadlamento ie doía na le^eiência imediata

mente iupeiioi.

33.2 - Na hipôteie do iubitem anteiioi, deve
ião sei iupiimidoi na Categoiia funcionai em que ie dei o
enquadlamento, tantos empiegoi quantoi £oiem necessálios pá
ia que esse enquadlamento ie iaca i em quatquei aumento de

dei peia.

34. Cabeia ã Secietaiia de Adminiitiacão
oiientai e iupeiviiionai oi tiabathos de implantação das
noimai constantes da pieiente Kesotucão Noimativa.

35. Ai duvidai iuicitadas na execução deita
Kesotucão Noimativa seião íeiotvidai peto Conselho de PotZ_
tica de Pessoat.

36. A4 fundacõei ieião lesponsãveis poi to-
das as diligências que se toinaiem necessãiias, a (,im de
que as suas Tabetas de funções e Empiegos, Regulamento de
Piogiessão e de Ascensão funcionais e demais noimai de admi
nistiacão de pessoal sejam homologadas pela Delegacia KegÍ£
nal do Tiabatho, na {olma da legislação em vigol.

37. Aí Tabelas de Empiegos em Comissão e
de f-mpiegos Peimanentes, Regulamentai de Piogiessão e de Ai_
ceníão funcionais e demais nolmas de administlacão de pes-
soal oia existentes nas fundacõei deveião sei adaptados as
legiai constantes desta Resolução Noimativa no piazo máximo
de 1ÍO [cento e oitenta) dias, a &im de que, após exame pé.
to Conselho de PoiZtica de Pessoal e apiovacão do Goveina-

doi, estejam em condições de entiai em vigoi.

3S. A execução desta Resolução Noimativa ie_

lã contiotada pelai Secietaiiai a que ai fundacõei estive_

lem vinculadas.

39. Eita Resolução Noimativa entialã em vi

gol na data de Sua publicação.

BiasZtia, IS de aaosto de 19tO

JVSf MTONIO MíCCH* PA CUNHA
Piesidente

ARMANDO REWAW P 'AVI LA PUARTÈ

FERNAWPO T(lPl#M9X. VA'L

JOSfMAR/INS PÔS

AMARAI

Con4e-tfte.-c.ta

A N T O N I O BATISTA

WANPERIÍAÍ AtVES PA COSTA

WANPA PE MELtO LOBO ROCHA

"O'''or,orn.
".rasilia, ^ r.e atonto In l".? n

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
Governador

Consetheiio

Conselheiio

Conselheiio

Cometheiio

Conielheiia
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crp . MSOLUC.ÃO «OKUTIVI w t, m ti ACOSTO o. 1900

ITOIf

S,.t™, t, Cla.iific.S" °e FW>çõ«t l Eapre.es «u fundações ove

inlep-aa • Adainistracão to Distrito Federal.

(tnrso I - continuação - fli. 02)

* HHfAvC

GRUPO ^ — — ~"~ "

— ~~~~ CATEGORIA

GRUPO - DIRCÇÃO E ASSESSORAHDITO SUPERIORES

CATCGORIA: Direçio Superior

CATEGORIA: Assessoraaento Superior

GRUPO - DIRCCÃO E ASSISTÊNCIA IKTEW1ED1ÁRIAS

CATIEORU: Direção Inleraediari.

aTEOORU: Assistência Interaediaria

CÓDIGO

LT.DAS-10Õ

LT-DAS-101

LT-DAS-102

LT-DAI-110

LT-DAI-111

LT-DAI-112

•Svn. . IMS
ÍVEIS DE CRATinCA(ÃO DC FUI-

ÇÃO . PAI

DAS-1.2; MS-1.1

D1S-2.2; DAS-2.1

MS-3.2; DAS-3.I

DAS-1.2; DAS-1.1

MI. «S. 5 DAI.KS.2 DAI.KS.1 ou

Dii.m.3 DAi.nn.2 BAI.HH.I

DII.NS.3 DAI.HS.2 DA1.NS.1 oo

DAi.m.3 DAi.m.2 DAi.m.1

GRUPOS ""

_--^— — •— ""~-*"' CATEGORIAS n» DOM AIS

GRUPO - SERVIÇOS AUXHIARES

Agente Administrativo

Agent* Adaadnixtntivo Atndliar

GRUPO - ARTESANATO

ÁREA DE KECANICA

Hestre

ContrAae str*

Artífice Espeeii.li.ti.do

Artlfiet

ÁREA DE MAMimaÇÃO E RESTAURAÇÃO DE VEÍCULO

Mestre

ContruesU'*
Artífice Especiatlictdo

Artífice

ARCA DE CARPIlfTARIA E MAPCDtARIA

Contruestre

Artífice EspecitQiMdo

Artífice

ÁREA DC OBRAS CIVIS

Contruutr*

Artífice Especi •lifc.vão
Artlrie»

AREA DC aETUClDADE E COIUN I CAÇÕES

--
•LT-SA-400

LT-SA-401

LT-SA-402

LT^A-403

LT-ART-500

LT-ÀRT-501.1

LT-ART- 501.2

LT-AKT-501.3

LT-ART-501.4

LT-ART-502.1

LT-ARI-502.2

LT-ART-502.3
LT-ART-S02.4

LT-AKr-503.1

LT-ARI.S03.2

LT-ARI.503.3

LT-ARI-5O5.4

lT-ARI-504.1

LT-ART-504.2

LT-AKT-504.3
LT-ARI-504.4

H* 1 1 ré

Contrwestr*

Artífice Espoci.aii.Bilo

Artífice

ÁREA DE ARTES GRÁFICAS

Mestre

Contra»* rir*

Artífice Cspecittliiftdo

Artífice

AUXILIAR - TODAS AS ÁREAS 00 G RUFO- ARTESA N ATO

Aunlimr de Artífice

GRUPO - SERVIÇOS DE TRAUSPOrOT, CONSERVAÇÃO, VI CILA H CIA.

LIMPEZA E PORTARIA

Kotorist*

Aseensorivt*

Agente de Vigãltíncia

Agente de Conserv.tr; tio e Lutpez*

Agente de Port*rit.

GRUPO - OUTRAS ATIVIDUMS DE HTfU. SUPERIOR

neãicn (jorntâ.1 de 4 bons)

IMico Oorn»da de 6 bons)

nédído mpr (.?». horas sea-jiiúi)

LI-ART-505.1

LT-ART-505.2

LT-ART-505.3

LT-AKT-505.4

LT-ART-506.1

LT-ARI-506.2

LT-ART-506.3
U-ART-506.4

LT-ARI-507

LT-TP-ÍOO

LT.TP-601

U-TP-*»

U-TP-603

II-TP-ÍO4

LI-TP-6O5

LT-RS-700

mis-Toi
LT-RS-702

LT-IC-703

RCTERDICUS SA1ARUIS

de 27 a 59

de 18 a 23

de 16 a 50

de 50. 57
de 24 a 29
de Z) a 25
de 14 a 19

de 30 a 37
de 24 a 29
de 20 a 23
de 14 a 19

de 30 a 57
de 24 . 29
de 20 a 23
de 14 a 19

de 50 a 57
de 24 a 29
de 20 a 25
de 14 a 19

de 30 a 57
da 24 a 29
de 20 a 23
de 14 • 19

de 30 a 57
de 24 a 29
de 20 a 25
de 14 a 19

de a a 13

de 11 a 25
de B a 20
de B a 20
de e a 20
de B a 20

de 32 a 47
de 4J a 53
de 41 a 61

CBUPOS J- ' ""

^_ — ̂ — -""""" CATEGORIAS ruKCioMis

Enfenaein

Nutricionista

Técnico ca Reabilitação

Psicólogo

Taranceutico

raraaceuticc- Bioquímico

Ocontologo Gomada de oito horas)

Odontálogo Gomada de seis horas)

Odontologo FUDr (24 horas semanais)

Fc-noaudiologD

Biólogo

Sanitarista

Medico Veterinário Cjornada de 6 horas)

Medico Veterinário (jornada de 4 horas)

Zootecniste

Engenheiro AgronoBO

Engenheiro florestal

Engenheiro Agrimensor

Hetereologista

Engenheiro

Arquitet»

Engenheiro de Operações

Geógrafo

Geólogo

OÚaâoo

rlsiee

Econoaista

Técnico de Adoinistraçao

Contador

fttMfio
Estatístico

Técnico em Assuntos Educacional*

Técnico ta Assuntos Culturais

Sociólogo

Assistente Social

Técnico ea Comunicação Social

Bibliotecário

Auditor

Técnico ea Ensino e Orientação educacional

Tradutor c Interprete

atura - OUTRAS ATIVIDADES DE urra. MOIO

Auxiliar de Cnferaegea

Técnico ea Radiologia

Agente de Serviços Coopleneotares

Técnico de Laboratório (jornada de 6 bons)

Loborotoriste Gomada de 6 horas)

Auxiliar de Laboratório (jornada de 6 horas)

Técnico de Laboratório Gomada de 6 horas)

Laboratorista Gomada de 6 horas)

Auxiliar de Laboratório (jornada de 6 horas)

Agente de Saúde Publica

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos

Agente de Atividades Agropecuarías

Auxiliar Operacional ea Agropecuária

Agente de Defesa Florestal

Auxiliar Operacional de Defesa Florestal

Auxiliar de Meteorologia

Auxiliar Operacional de Meteorologia

Agente de Serviços de Engenharia

Assistente Operacional de Serviços de Engenharia

Desenhista

Técnico ea Cartografia

Técnico ea Recursos Minerais

Técnico ea Recursos Hídricos

Tecnologista

Auxiliar ea Assuntos Educacionais

Auxiliar Operacional ea Assuntos Educacionais

Auxiliar ea Assuntos Culturais

Auxiliar Operacional ea Assuntos Culturais

Agente de Tel ecoaunieacão e Eletricidade

Agente Operacional de Telecomunicação e Eletricidade

Agente de Co&nmicacão Social

Agente de Cinefotografia e Hicrofilaagea

Assistente Operacional de Cinefotografia e Hicrofilaagea

Taquígrafo
Técnico de Contabilidade

Agente de Mecanização de Apoio

Telefonista

GRUPO - SERVIÇOS JURÍDICOS

Advogado

GSUPO - HICISTERIO

CATEGORIA FUNCIONAL: Professor de Ensino fle 10 e 2O Graus

Professor de Ensino de 10 e 2° Graus - C

Professor de Ensino de ]o e 2° Craus - B

CODH»

IT-KS-70*

LT-IT5-705

U-«S-70»

LT-KS-707

LT-KS-JW

LT-HS-70»

LT-HS-710

LT-HS-711

LT-HS-712

LT-RS-n»
LT-«S-714

LT-»S-715

LT-«S-71c

LT-«S-717
LT-RS-71»

LT-»S-719

LT-IS-720

LT-KS-721

LT-HS-722

u-ns-723
LT-IIS-JB»

LTJIS-72S

IT-HS-7Z6

LTJIS-7»

LT-KS-7S

LT-HS-7Z9

«-«S-7JO

LI-"S-751

LÍ-HS-7X

LT-HS-75J

IT-»S-7J*

LT-IS-735

LT-IIS-736

LT-HS-757

LT-HS-7J8

LI-IIS-TJ»

LT.KS-7IO

LT-HS-7*!

LT-HS-7*2

LT-»S-7*5

LT-HH-600

LT-m-801
LT-m-ece
LT-KV-ao}

LT-Wt-BO*.!

LT-1W-804.2

LT-KB-BD4.3

LI-10VSD5J

LT-m-aos-z
J.T-KX-80Í.3

ÍT-im-ED6

LT-m-ao?
LT-Kn-aW.1

1T-10VÍD8.2

LT-m-«D9.J

LT-10V-K)9.2

LT-m-BlO.]

LT-KB-810.2

Li-Hn-au.1
LT-Hi-aii.?

LT-m-caz
LT-nun;
LT-m-ait
LT-m-ol5

LT-m-fiiD
LT.im-Bie.1
LT-m-ai6.2
LT-Hl-ai7.1

Li~m-ai7-2
LT-K1-81EL1

LT-Kn-aia.2

LT-m-B19
U-nv-82D.l

lT-m-630.2

Li-m-czi
LT-im-822

LT-WU825

LT-m-eM

LT-S3-900

LT-SJ-901

I.T-«-1000

lT-«-)COl.C

LT-B-1DO1.B

RETCRDICIAS SALARIAIS

de 57 a St

de 71 a 57

de 57 a 57

de 57 a5?

de U ali

de U a 61

de « a 61

de O. a S3

de «1 a 61

de 37 a 57
de U a 61

de « a 61

de « a »

de 32 a 47

«e U a 61

de 41 a 61

«e J7 a57
de 37 a 57
de 57 a 57

de « a 61

de U a 61
de 37 a 57
de 57 a 57
6> »1 a 61
dê U a Cl

de U .61
de «1 a 61
«a U a 61
de U .61
de«l .61

de 41 a 61
de U a 61
de 37 a 57
de 37 a 57
de 37 a 57
de 37 a 57
de 37 a 57
de 41 a 61
de*l .61

de 37 a 57

de 24. 39
de 24 a »5
de 24 a »
oe 32 .59
de 24. a 51
d. 8 .13
de 30 • 34
de 25 a 29
de B a 13
de C a 39
de > a 53
de 25 a 29
de e) a 2
de 20 • 56
de 12 a 19
de 2O a 29
de 11 a 19
de 14 a 59
de B a 13
de 24 a 39
de 24 a 59
de 19 a 59
de 19 a 36
de 24 a 39
de27eS9
de 12 a 26
de 22 a 59
de 13 . 21

de 27 a 59
de 12 a 26

de 2*. 39

de 21 . 55

de B . 20
de 24 .39

de 29 a 59
de 19 . 59
de LI .26

"de 41 .61
l

CARGA SDUHAL

20 horas 1 4o horas

1B.92J.U 37.846,22

13.310,26 26.621,52

7.772,44 13.5Vt,8B
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^ ' CATEGORIAS FUNCIONAIS

GRUPO - PLANDArTNTO

Técnico de Planejamento

GRUPO - PROCESSAMENTO DE DADOS

Analista de Sistemas

Programador

Operador de Comutação

Perfurador Digitador

GRUPO - ATIVIDADES CULTURAIS

Primeiro Violijio

Segundo Violijw

Violinista

violoncelista

Contrabaixista

Flautista

OboeisU

Claj-inetista

racotist*

Trospista

Troapetista

Trooboni^ta

Tuhista

Timpani sta

Percursionista

Pianista

Teci adi sta

Harpist*

Inspetor de Orquestra

Ajudante de Cena

Arquivista de Orquestra

Auxiliar de Arquivista de Orquestra

COD1CO

LT-P- 1100

IT-P- 1101

IT-PRO- 1200

LT-PHD-1201

LT-PRO-1202

LT-PRO-1203

LT-PRO-1204

LT-AC- 1 300

LT-AC-1301

LT-AC-1502

IT-AC-1303

LT-AC-1304

LT-AC-1305

LT-AC-1J06

LT-AC-1J07

LT-AC-1308

LT-AC-1309

LT-AC-1310

LT-AC-1311

LT-AC-1312

LT-AC-1313

LT-AC-1314

LT-AC-1315

LT-AC-1316

U-AC-1517

IT-AC-1318

LT-AC-1319

IT-AC-1320

1T-AC-1321

LT-AC-1322

LT-AC-1323

tn Ar IClfifl

RErcuhaAS SHARIAIS

de 41 a 61

de 41 a 6]
de 30 a 42
de 24 a 39
de 16 a 26

de 47 a 50
de 36 a 47
dr 31 a 47
de 31 a 47
de 36 a 47
de 31 a 47
de 40 a 47
de 4o a 47
de 44 a 47
de 44 a 47
de 36 a 47
oe 36 a 47
de 56 a 44
de 59 a 40
de 43 a M
de 51 a 56
de 59 a 40
de 39 a 40
de 39 a 40
de 59 a 40
de 31 a 32
de 39 a 40
de 31 a 32

PT-Hccoluçío horr.nliv» nfi b( ú* He *&aslx> de 1990
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I. tical» At Retribuição dak runçõe» Ar Confíançt dt

DircçBO * Asscssoraaento Suptriorct * d»t Funçõe*

d* Direção * Assistência InUraediáriat.

2» Escala de salários, « respectivas referencias, dos

Qapregos Permanentes

/*

RErDÔlOA

1

2

3
4

5
6

7
>
1

10

11
12

IS

14

15

V

SAÚR10 MENSAL

a

3.402,00
5.571,00

3.746,00

3.932,00

4.126,00

4.537,00

4.551,00

4.778,00

5.022,00

5.275,00

5.555,00

5.810,00

6.102,00

6.410,00

6.728,00

RETERÊNCIA

16

17
18

W
20

21

22

23

24

25

26
27

28

29
30

SALÁRIO nEMSJU.

a

7.065,00

7.418,00

7.787,00

8. 170,00

8.581,00

9.012,00

9.462,00

9.952,00

10.451,00

10.953,00

11.502,00

12.076,00

12.682,00

1J. 318,00

13.985,00

REFERÊNCIA

31
32

33

34

P
36
37
38
39
40
U
42
49
44

45

SALÁRIO XDISAL

a
14.691,00

15.427,00

16.197,00

17.008,00

17.857,00

18.747,00

19.668,00

20.666,00.

21.702,00

22.785,00

23.927,00

25.122,00

26.377,00

27.703,00

29.083,00

REFERENCIA

46

47
48

49

50

51

52

53

54

55
56
57
58
59
60
61

SAI ••• -T:ÍSAL

V.. 538,00

52.070,00

33.676,00

35.360,00

37.125,00

38-982,00

40.935,00

42.978,00

45.131,00

47.5B2.00

49.750,00

52.204,00

54.157,00

56.858,00

59-700,00

62.644,00

S
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ANEXO - III

Gratificação e Indenizaçoes que poderão integrar o PI»

no de Retribuição dos Empregados das Fundações.

GRUPOS

CRUPO . DIREÇÃO I ASSESSORAM»»

SUPERIORES

CBIPO - DIREÇÍO E ASSISIDICIA IKtERKE.

D1ÁRIAS

V

uivos

DAS-3.2

DAS-3.1

DAS-2.2

DAS-2.1

DAS-L.2

c«s-ia

CORRELA(ÃO OU

CATEGORIAS DE

NÍVEL SUPERIOR

MI - «S.»

nu - »s.2
DAI - «S.l

CORRELAÇÃO OU

CATEGORIAS DC

uiva «mo

DU - «K-3

nu - m.2
nu - im.i

SALÁRIO «XSAl\

CR»

82.507,00

74.257,00

68.870,00

61.983,00

51.799,00

46.620,00

9.810,00

7.453,00

5.895,00

5.885,00

5.100,00

3-922,00

S

DENOMINAÇÃO DAS GRATIFICAÇÕES E INDE

(fIZAÇÕES

I - Gratificação peli prestação de

Serviço Extraordinário*

II - Adicional Hoturno.

Eli - Gratificação pela participação

eu órgão de deliberação coleti

IV - Gratificação por trabalhos con

-as.

V - Diárias

VI - Transporte

VII _ Adicional de Periculosidade.

VI n - Adicional de Insalubridade.

DEFINIÇÃO

Vantage» destinada a retribuir o exercício

alem do numero de Hora5 de Trabalho estabe-

P B qu p _

Vantagen devida ao eapreesdo cujo trabalho se

desenvolva entre 22 horas de ira dia e as 5 ho

rãs do dia seguinte*

Retribui o compare cine n to as Sessões de Ór-

gãos Colegiados.

Indenizaçao devida ao empregado pelo trabalho

Indenizaçao destinada a atender as despesas

extra ordinárias de alimentação e pousada, du

rante o período de deslocamento eventual do

empregado para fora do Distrito Federal, em

objeto de serviço.

Indenizaçao devida ao emprego oiJe se deslo-

car do Distrito Federal, en objeto de servi

ço, compreendendo passagens.

Vantagem devida ao empregado que, comprovad'

oente, estiver no desempenho de atividades

que exijam contato permanente con explosivos

de. ou tenham exercício eu unidades onde se

desenvolvam tais atividades.

Vantagen devida ao empregado cujas ativida ••

dês o exponham a agentes nocivos a saúde, a

ciaa dos limites de tolerância fixados em rã

ZBO da natureza e da intensidade do agente e

do tempo de exposição aos seus efeitos*

BASES DE CONCESSÃO £ VA-

LORES

Na forma da legislação trabalhista.

Na forma da legislação trnbalhista.

Fixada em Regulamento*

Fixada em Regulamento, observada

Fixada em I-.(?gulamento. observada

a legislação trabalhista.

Fixada em Regulamento, observada

a legislação trabalhista.

Na forma da legislação trabalhista.

Ne forma da legislação trabalhista.
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ZI - Incentivos funcionai».

X - Gratificação por axercicio no en-

sino especial*

XI - Ajuda d* custo pelo exercício eu

zona loru^jnquo oa de difícil

•cesso.

XII - Gratificação de Estimulo a

Produção.

Ifevida «os Professores de Ensino de 1» e 20

Grau», que satisfizera ot requisitos espe-

cificados no Estatuto do ÍUgisterio Oficial

Úo Distrito Feder»! (Lei nC 6.366, da 15/10

/7o).

Vantages devida aos Professores de Ensino d*

10 • 20 Graus, em exercício no Ensino Especial

(Ui no 6.366, de 15.10.76).

Vantages devida aos professores de Ensino de

10 e 2O Graus pelo exercício en estabel eciaen

to de ensino localizado ca zonas longínquas ou

de difícil acesso (Lei nB 6,566, de 15/10/76).

Vantages devida aos Operadores de HÃquinas Lê

vês e Pesadas, da Fundação Zoobotanica do Di_s

trito Federal, conforme Resolução adotada po-

lo Conselho de Politic» de Pessoal ea sua 34*

Reunião, realizada em 01.10.79 * correspon-

dente • um quanto» extraordinário por hora

trabalhada, percebido cumulativamente coo o

sal ario.

Fixada ea Regulamento.

Fixada eu Regulamento.

Fixada *n Regul anento.

Fixada ca Regulamento.

DESÕãç»0 SltÚRI» CtS «TRIBUIÇÕES

um ik
AHLXO - IV

D* tNIIDÍDE)

MBH» PE rUHÇÕES E mpBKiOS I . rmçÕES

GRUPOS ^ -*-*-^

^ "** CATEGORIAS

GRUPO - DIREÇÃO E ASSESSORAMDfTO SUPERIORES

- Direçeo Superior

- Assessoramento Superior

GRUPO - DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS

- Direção Intermediária

NLHERO

DE
FUNÇÕES

CÓDIGO

NÍVEL SALARIAL OU

DE GRATIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO

CATEGORLfcS FUWaONAIS

GRUPO - SERVIÇOS AUXILIARES

- Agente Aõjninistrativi

GRUPO - ARTESANATO

CÓDIGO
REFERENCIA SA-

LARIA1

-\ QUALinCAÇÕES ESSENCIAIS

1. ESCOLARIDADE
2. EXPEW£3ICUI

OUTRAS Q'JÁ LI H CA COES

PERÍODO DE TRABALHO

O-C - DCTJiUÇÃO hCWUTJV» HC fc, DL DE AGOSTO D£ 1990

IT» 17

FICHA FROF1SSIOGRAFICA

IDENTIFICAÇÃO DO EHPRBGO

1. DENOrtIHAÇAO ,

2. SALÁRIO HO MERCADO DE TRABALHO LOCAL ,

3. SALÁRIO PAGO PELA ENTIDADE ,

OBSERVAÇÕES

Brasília, de

ASSINATURA OA AUTORIDA0E DE PESSOJU
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DECRETO N.o 5.429 DE 29 DE AGOSTO DE 1980

Altera o Orçamento da Companhia dê

Desenvolvimento do Planalto Cen

trai - CODEPLAN.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando de suas a

tribuições legais e tendo em vista o disposto no Art.

107, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1.964, comM

nado com o Art. 27, Item I, do Decreto n9 4.515, de

28 de dezembro de 1.978, e o que consta no Processo

n9 587.031/80.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica alterado na forma dos quadros anexos,

o orçamento da Companhia de Desenvolvimento do Planalto Central-- CO
DEPLAN.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,29 de agosto de 1.980.

929 da República e 219 de Brasília.

AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

ARMANDO RENAND'A VILA D U A R TE

/••/•,7í ,V.l.V/>O7'í7'/\ .1 MH. l l \ir\ll

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN -

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 1.9BQ

Cri 1,00

1000.00.00 -

1400.00.00 -

1500.00.00 -

2000 00 00 -

2500.00.00 -

2900.00.00 -

TOTAL

R E C E I T A S

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES

RECEITAS CORRENTES 286,293.200

TRANSFERENCIAS CORRENTES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL ... . 126 685 000

RECEITAS DIVERSAS

OUTRAS RECEITAS (CONVÉNIOS) 140.486.400

RECEITAS DE CAPITAL 14 318 000

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL (GOVERNO DO DIS

TRITO FEDERAL) i aia eco

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS 13. 000. 000

29S.3S1, 200

D E S P E S A S

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - ATIVIDAOE - PROJETO -

F.ÍOGRAMA 07 - Administração

SUBPROGWMA 021 - Administração Geral

PROGRAMA 09 - Planejamento Governamental

SUBPROGRAMS 024 - Processamento de Dados

SUBPROGRAMA 044 - Informações Geográficas e Estatísticas

SUBPROGHAUW 045 - Estudos e Pesquisas Econôndco-Sociais

1.03 — Estudos e Pesquisas nas Áreas de Planejamento e Desenvolvimento ....

1 . 05 - Contribuição da CODEPLAN ao CEAG

TOTAL . . .

299.S91.2OO

13.760.000

13 760 000

13 760 DOO

PQR R31 200

43*830,000

20,780 ODD

£3.050 000

28.100.000

2.100.000

213.901.200

3 Q36 íjjjo

37.290.000

2 000 000

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLAMALTD CENTRAL - CQDEPLAN -

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 1.9BD

CÓDIGO

1 03

1 05

1 06

1 07

Y Oo

D E N O M I N A Ç Ã O

SERVIÇOS DE DESENHO E PRODUTOS GRÁFICOS .

INÍCIO E/OU PROSSEGUIMENTO DE ESTUDOS E PROJETQS DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SXIAL

ESTUDOS E PESQUISAS NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

OPERAÇÃO DO SISTEMA DE PRXESSAMENTO DE DADOS

CONTRIBUIÇÃO DA CODEPLAN AO CEAG

SERVIÇOS CARTOGRÁFICOS E CADASTRAIS DIVERSOS

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

SISTEMA CARTOGRÁFICO DO DISTRITO FEDERAL E CADASTRO TÉCNICO . .

T O T A L

ORIGEM DOS

PRÓPRIOS

43/571 1 800

13.760.000

3,036.400

37,230.000

20.780.000

2.000.000

2.100.000

23,OSOÉOOQ

17U 566.200

RECURSOS

G. D. F.

188,003.000

|CrJ 1,00)

T O T A L

171.S74.80n

J3.760.OOO

-3.036.110

37.290;OOD

20.780.000

2.000.000

2.100.000

23.03D.OOD-
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DECRETO N.o 5.430 DE 29 DE AGOSTO DE 10 80

Altera o Orçamento da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil- NOVACAP.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no

Art. 107, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1.964,

combinado com o Art. 27, Item I, do Decreto n?

4.515, de 28 de dezembro de 1.978, e o que consta

no Processo n9 019.076/80.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica alterado na forma dos quadros ane

xos, o orçamento da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra

sil- NOVACAP.
Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,29d£ agosto de 1.980.

929 da Republica e 219 de Brasília.

AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDORENAND'AVILA DUARTE

FKKNANDO TUPINAMHA VA

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO 00 PLANALTO CENTRAL - COOEPLAN -

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA Q EXERCÍCIO DE 1.980

ÇCr» 1,00)

CÚOIGO

?.827

1.01

1.02

L. 03

1.04

1.05

L.U6

L. 07

L. 08

TOTAL

E L E M E N T 0 S

3.1.1.0

86.351.000

-

-

-

-

-

-

-

66.351. 000

3.1.1.3'.

24. 890. DOO

li 060. 000

. 400.000

5.640.000

-

-

150.000

-

750.000

32.890.000

3.1.2.0.

5.508.000

7.900.000

486.400

1.300.000

-

-

100. 000

13.692.000

2.750.000

31.736.400,

3.1.3.1.

1.416.000

3.600,000

2.000.000 .

24.050.000

-

-

7SO.OOO

-

2.700.000

34.516.000

3.1.3.2.

38.319.800

1.048.000

150.000

6.300.000

-

-

1.100.000

-

19.800.000

66. 717. 8001

3.1.9.2.

3.000.000

-

-

-

-

-

-

-

3.000.000

3.2.3.1.

-

-

-

-

2.000.000

-

-

2.000.000

3.2.5.3.

22.000

-

-

-

-

-

-

-

22.000

3.2.6.1.

10.000

-

-

-

-

-

-

10.000

3.2.8.0.

1.250.000

-

-

-

-

-

-

-

1.250.000

4.1.2.0.

10.818.000

-

-

-

-

-

-

-

10.818.000

4.1.3.0.

-

-

-

20.780.00C

-

-

9.358.000

30.138.00C

4.3.5.1.

142.000

-

-

-

-

-

142.000

TOTAL

171.574,800

13,760,000-

3,036.400

37.290.000

20.780.000

-2.000.000

2.100.000

23.050.000

26.000.000

299,591.200

CIA - URBflNIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP' -

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 1.980

CÓDIGO

2.850

2.01

1.03

1.04

1.06

TOTAL

E

3.1.1.0.

283.603.470

31.000.QQQ

-

-

-

334.603.470.

L E M E N T O S

3.1.1.3.

50.710.000

25.102.000

-

-

-

75. 812:000

3.1.2.0.

67.705.000

53.800.000

-

-

-

120.905.000

3.1.3.0.

58. 065. 000

41.000.000

-

-

-

99.065.000

3.1.9.2.

2.000.000

100.000

-

.

-

2.100.000

3.2.5.3.

100.000

-

-

-

-

100.000

3.2.6.1.

-31.269.530

-

-

-

-

31.269.530

3.2.8.0.

5.300,000

-

-

-

-

5.300.000

4.1.1.0.

-

-

2.000.000

2.000.000-

4. ooo;ooo

4.1.2.0.

-

16.131.000

-

-

16.131.000

4.3.5.1

30.000.000

30.000.000

T O T A L

528.753.000

170.402.000

16.131.000

•2.000.000

'2.00CLOOO

719.286.000
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COMPANHIA URBANIZ-: : . ; ' ' , DA NQVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCCIO DE 19BO

Em, 1,00

CÓDIGO

1.03

1.04

1.06

2.01

2.650

T 0

O E N O M I N A Ç A 0

Manutenção das Atividades Operacionais em decorrência de Convénios firmados com os oVgâos do Governo

0

ORIGEM

PRÓPRIOS

16.131.000

2 000 000

2.000.000

170.402.000'

305 317 000

495.850.000

DOS RECLRSO!

FUNDEFE

30.000.000

30.000.000

G. D. F

193.436.000

193.436.000

T O T A L

16.131.000

2 000 000

2.000.000

170.402.000

528. 753. DOO

719.286.000

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA 0 EXERCÍCIO DE 1.980

Crt 1,00

R E C E I T A

CATEGORIAS ECONÓMICAS FONTES

1000.00.00 - RECEITAS CORRENTES 659.286.000

1400.00 00 - TRANSF. CORRENTES 193.436,000

G. D. F. 193.436.iOOD

1590. 00. 00 - OUTRAS REC. DIVERSAS 447. 950. 000

2000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 60.000.000

2200. 00.00 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO 30 000 000

FUNDEFE . 30 000 000

T 0 T A L 719. 206. DOO

D E S P E

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - ATIVIDADE

10 - HABITAÇÃO E URBANISMO

07 - ADMINISTRAÇÃO

021 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

cos de Habitação e Planejamento '

Urbano ,

1.04 - Conservação de Prédios e Próprios

da NOVACAP

1.06 - Construção do Centro Administrati-

vo e Oficinas da NOVACAP

2.01 - Manutenção das Atividades Operacio

neis em Decorrência de Convénios '

2.850 - Manutenção das Atividades da CIA

Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil - NOVACAP

TOTAL

S A

PROJETO

719.286.000

719.2B6.000

719.286.000

16.131.000

2. 000. DOO

2.000.000

170.402.000

•528.753.000

719.286.000
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DECRETO N.o!.o 5.431 DE 29 DE AGOSTO DE 19 80 1.964, combinado com o Art. 27, Item I, do Deere

to n9 4.515, de 28 de dezembro de 1.978, e o que

consta no Processo n9 453.251/80.

Altera o Orçamento da Fundação

Zoobotânica do Distrito Fede

ral. FZDF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no

Art. 107, da Lei n9 4 .320 , de 17 de março de

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica alterado na forma dos quadros ane

xos, o orçamento da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,29 de agosto de 1.980.

929 da República e 219 de Brasília .

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

ARMANDORENAND'A VILA DUARTE

FERNANDO TUPINAMHA

FUNDAÇÃO ZD030TANICA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA O EXERCÍCIO DE 19BD

Crt 1,00

CflDIGO

1 852

2 855

1 895

1 897

1 918

1 01

1 925

1 02

1 03

1 04

1 926

2 01

1.C5

1 06

1.961

2 900

1.986
1.07
1.124

1.159

OBRAS E MELHORAMENTO DA FZDF ... . •

MANUTENÇÃO DAS ATT.VIDADE5 DA FZDF

DISCRIMINAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE TERRAS RURAIS DO DISTRITO FEDERAL

AWUAÇAO DO MOINHO DE CALCÍRIO

FOMENTO A AGRICULTURA IRRIGADA

PLANO DE SAÚDE ANIMAL - CONVÉNIO MA/FZDF/PRONASA/DF

PRODUÇÃO ANIMAL NA GRANJA DO RIACHO FUNDO -

CONSTRUÇÃO DO TERMINAL GRANELEIRO FERROVIÁRIO ,

INFORMAÇÃO DE PREÇOS E MERCADOS AGRÍCOLAS

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA - DEMft

RENOVAÇÃO PARCIAL DO PARQUE DE MAQUINAS E VEÍCULOS DA FZDF

AQUISIÇÃO DE ANIMAIS E INSUMOS BÍSICOS PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE REVENDA i

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

COMPRA ANTECIPADA DE PRODUÇÃO
REEQUIPAMENTO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS NÚCLEOS RURAIS. . .
PRODUÇÃO DE SEMENTES E MUDAS MELHORADAS

DESENVOLVIMENTO DE COMLNIDADFS RLRAIS . .

T 0 T A L

ORIGEM

PRÓPRIOS

6.950.000

13.000.000

1.500.000

1.100.000

2.000.000

40.000.000

140.000.000

204.550 000

DOS

G. D. F.

B 400 000

56.240.000

.500.000

2.000.000

11.015.000

940.000

3.000.000

2.504.000

3.000.000

1.000.000

L93 599 000

RECURSOS

FUNDEFE

1.500 000

6.950.000

38 920 000

T O T A L

15.350,000

169,240.000

500.000

2.000.000

11.015.000

1.500.000

940.000

1.500.000

1.100.000

2.000.000

3.000.000

40.000.000

6.950.000

140 000 000

2.504.000

3.000.000

1.000.000
58,920.000

2,000.000
3.000.000
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Secretaria
de

Administração

DECRETO DE 26 DE AGOS-
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
o artigo 20, inciso VI I , da Lei
"" 3.751,de 13 de abril de i960,

RESOLVE.

CONCEDER APOSEN-
TADORIA, nos termos da Lei
Complementar n" 36, de 31 de
outubro de 1979. observado o

artigo 102, item I I . da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL. a
EDIMILCIO DE SIQUEIRA,
Feitor, nível 05, matricula n"
6.495-5 do Quadro Suplementar
de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, 26 de agosto de
1980

AIMÉ ALCIBIADES* SIL-
VEIRA LAMAISON

JOSE ANTONIO AROCHA
DA CUNHA

DECRETO DE 26 DE AGOS
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de i960,

RESOLVE:

CONCEDER APOSEN-
TADORIA, nos termos da Lei
Complementar n" 36, de 31 de
outubro de 1979, observado o
artigo 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, a
JOSÉ ALEXANDRINO DOS
SANTOS, Trabalhador, Nível
01, matricula n" 02.663, do
Quadro Suplementar de Pessoal
do Distrito Federal.

Brasília, 26 de agosto de 1980

AIMÉ' ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECRETO DE 26 DE AGOS-
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII, da Lei n"
3.751, de 13 de abril de i960,

RESOLVE:

CONCEDER APOSEN-
TADORIA, nos termos da Lei
Complementar n" 36, de 31 de
outubro de 1979, observado o
artigo 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, a
ELIAS DA FONSECA LIMA,
Servente, Nivel 05, matricula
n" 17.153-0, do Quadro Su-
plementar de Pessoal do Dis-
trito Federal.

Brasília. 26 de agosto de 1980

AIMÉ ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECRETO DE 26 DE AGOS-
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII , da Lei n"
3.751, de 13 de abril de i960,

RESOLVE:

CONCEDER APOSEN-
TADORIA , nos termos da Lei
Complementar n" 36, de 31 de
outubro de 1979, observado o
artigo 102, item I I , da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, a
MARIA BERNADETE DOS
SANTOS, Servente, nível 05,
ma trícu Ia n " 6.269 -3, d o Quadro
Suplementar de Pessoal do Dis-
trito Federal.

Brasília, 26 de agosto de 1980

AIMÉ ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECRETO DE 26 DE AGOS-
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII , da Lei n"
3.751, de 13 de abril de i960,

RESOLVE;

CONCEDER APOSEN-
TADORIA, nos termos da Lei
Complementar n" 36, de 31 de
outubro de 1979, observado o
artigo 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, a
ERIGIDO ANTUNES DO
AMARAL, Carpinteiro, nível
08-B, matricula n" 14481-9, do
Quadro Suplementar de Pessoal
do Distrito Federal.

Brasília, 26 de agosto de 1980

AIMÉ ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECRETO DE >6 DE AGOS-
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII, da Lei n"
3.751, de 13 de abril de i960, e
tendo em vista o que consta do
Processo n" 028220/79,

RESOLVE:

CONSIDERAR APOSEN-
TADA , a contar de 28 de agosto
de 1979, CLEYDE FERNAN-
DES AFONSO, no cargo de
Oficia) de Administração, nível
12-A, matrícula n" 6.847, do
Quadro Suplementar de Pessoal
do Distrito Federal, de acordo
com o artigo 4" , da Lei n"
6.683, de 28 de agosto de 1979,
combinado com o artigo 21, i;
l " . inciso II , do Decreto n"
84.143, de 31 de outubro de
1979, e com o artigo 178, item
II, da Lei n" 1.711, de 28 de
outubro de 1952, com a nova
redaçáo dada pela Lei n" 6481,
de 5 de dezembro de 1977, ob-
servado o artigo 102, item I I , da
CONSTITUIÇÃO DA RE -
PUBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL.

Brasília, 26 de agosto de 1980

AIMÉ ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECRETO DE 26 DE AGOS-
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20 , inciso VII , da Lei n"
3.751, de 13 de abril de i960,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos
do artigos 176, item III e 178,
item I , letra "B", da Lei h"
l .711 ,de28 de outubro de 1952,
com a nova redaçáo dada pela
Lei n" 6481. de 05 de dezembro
de 1977, observados os artigos
101, item I e 102, item I, alínea
••B", da CONSTITUIÇÃO DA
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REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, no cargo de Ar-
tifice de Obras Civis, Código
ART-504,Classe Contramestre,
Referência 27, ABADIO PE-
REIRA DAMASCENO,
matricula n" 16.231-0, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal.
Brasília, 26 de agosto de 1980
AIME ALCIBIADES SIL
VEIRA LAMAISON
JOSE ANTONIO AROCHA
DA CUNHA

DECRETO DE 26 DE AGOS-
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII, da Lei n"
3.751, de 13 de abril de i960, e
tendo em vista o que consta do
Processo n" 006305/79,

RESOLVE:

Retificar o Decreto de 03 de
maio de 1979, publicado no
"Diário Oficial do Distrito
Federal" n" 86, de 09 do mesmo
mês e ano, que concedeu
aposentadoria a TIBAGY DE
CASTILHO, no cargo de Agen-
te Administrativo, Código SA-
401-C, matricula .1" 906, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para considerar essa
aposentadoria nos termos dos
artigos 176, item II e 180, letra
"b", da Lei n" l.711, de 28 de
outubro de 1952, com a nova
redacão dada pela Lei n" 6481,
de ()5 de dezembro de 1977,
combinados com os artigos 101,
item III e 102, item I , alinea
"a", da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, com as vantagens
do Cargo em Comissão, Código
DAS-101.1, de Diretor da
Divisão de Compras, da Coor-
denação do Sistema de Ma-
terial, da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal.

DECRETO DE 26 DE AGOS-
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII, da Lei n"
3.751, de 13 de abril de i960,

RESOLVE:

CONCEDER APOSEN-
TADORIA, nos termos da Lei
Complementar n" 36, de 31 de
outubro de 1979, observado o
artigo 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, a
MARIA LUIZA COSTA DOS
SANTOS, Atendente, Nível 09.
matricula n" 00.957-1, do
Quadro Suplementar de Pessoal
do Distrito Federal.

Brasília, 26 de agosto de 1980

AIME ALCIBIADES SIL
VEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECRETO DE 26 DE AGOS
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII, da Lei n"
3.751, de 13 de abril de I960,

RESOLVE:

CONCEDER APOSEN-
TADORIA , nos termos da Lei
Complementar n" 36, de 31 de
outubro de 1979, observado o
artigo 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, a
JOÃO FRANCISCO DOS
SANTOS, Trabalhador, nível
01, matricula n" 12.838-4, do
Quadro Suplementar de Pessoal
do Distrito Federal.

Brasília, 26 de agosto de 1980 Brasilia, 26 de agosto de 1980

AIME ALCIBIADES SIL
VEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECREJO DE 26 DE AGOS
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII, da Lei n"
3.751, de 13 de abril de I960, e
tendo em vista o que consta do
Processo n" 022.868/79,

RESOLVE;

Retificar o Decreto de 25 de
outubro de 1979, publicado no
••Diário Oficial do Distrito
Federal" n" 207, de 30 do mes-
mo mês e ano, que concedeu
aposentadoria a JORGE DE
CAMPOS RIEVERS, Agente
Administrativo, Código SA-
401 .C, matricula n" 13.129, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para fins de incluir nos
dispositivos legais que fun-
damentaram sua aposentadoria,
a Lei n" 6.226, de 14 de julho de
1975.

AIME ALCIBIADES SIL
VEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECRETO DE 26 DE AGOS-
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII , da Lei n"
3.751, de 13 de abril de i960,

RESOLVE-

CONCEDER APOSEN-
TADORIA, nos termos da Lei
Complementar n" 36, de 3! de
outubro de 1979, observado o
artigo 102, item II , da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, a
JOSÉ INÁCIO DOS ANJOS,
Eletricista Operador, nível 8-A,
matrícula n" 12.640-3, do
Quadro Suplementar de Pessoal
do Distrito Federal.

Brasília, 26 de agosto de 1980 Brasília, 26 de agosto de 1980

AIME ALCIBIADES SIL
VEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

AIME ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECRETO DE 26 DE AGOS-
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII , da Lei n"
3.751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o que consta do
Processo n" 009301/78,

RESOLVE:

Retificar o Decreto de 27 de
junho de 1978, publicado no
"Diário Oficial do Distrito
Federal" n" 123, de 30 do mes-
mo mês e ano, que concedeu
aposentadoria a DIVINA DE
AZEVEDO SEVERO ALVES,
Professor de Ensino Médio,
Nível 19, matrícula n" 3.838, do
Quadro Suplementar de Pessoal
do Distrito Federal, para con-
siderar essa aposentadoria nos
termos da Lei Complementar
n" 30,de27de junho de 1977, e
artigo29,da Lei n" 6366,de 15
de outubro de 1976, observado o
artigo 102, item II, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.

Brasília, 26 de agosto de 1980

AIME ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DECRETO DE 26 DE AGOS
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII, da Lei n"
3.751, de 13 de abril de I960,

RESOLVE:

CONSIDERAR APOSEN-
TADO, nos termos dos artigos
176, item I e 181, da Lei n"
l .711, de 28 de outubro de 1952 .
com a nova redacão dada pela
Lei n" 6481, de 05 de dezembro
de 1977, observados os artigos
101, item II e 102, item I I , da
CONSTITUIÇÃO DA RE-
PUBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Agente
de Portaria, Código TP-602B,
Referência 09, HORACIO
PAULINO GOMES, matricula
n" 5.739-8, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, a con-
tar de 26 de julho de 1980.

Brasília, 26 de agosto de 1980

AIME ALCIBIADES SIL
VEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

Secretaria
de Viação
e Obras

DECRETO DE 27 DE AGOS
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII. da Lei n"
3751, de 13 de abrir de i960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o
Engenheiro ALMERINDO CY-
PRIANO TRINDADE NETO,

matricula n" 19.091-8, da Fun-
ção em Comissão, Símbolo
FC-03, de Chefe da Seção de
Programação de Obras Me-
tropolitanas, da Divisão de
Programação de Obras, do
Departamento de Programação
e Controle de Obras, da Se-
cretaria de Viação e Obras do
Distrito Federal, a partir de 01
de agosto de 1980.

Brasília 27 de agosto de 1980

AIME ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON

JOSÉ CARLOS MELLO

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

Secretaria
de Serviços

Públicos
DECRETO DE 20 DE AGOS-
TO DE 1980

O GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII , da Lei n"
3.751, de 13 de abril de i960,

RESOLVE:
DISPENSAR, a pedido,

MARIA ANTONIETA MO-
RAIS PEREIRA, matricula n"
19430-1, da Função em Comis-
são de Secretário-Datilógrafo,
Símbolo FC-08, da Divisão de
Administração Geral, da Se-
cretaria de Serviços Públicos do
Distrito Federal, a partir de 05
de agosto de 1980.

Brasília. 20 de agosto de 1980

AIME ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON

JOSÉ GERALDO MACIEL

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA

DESPACHOS
PROCESSO- 080.947/80
INTERESSADO- JOSÉ AN-
TÓNIO RIBEIRO FILHO
ASSUNTO: Dispensa de ponto

Senhor Governador.
Trata o presente processo de

pedido do Médico JOSÉ AN-
TÓNIO RIBEIRO FILHO,
para participar do IV CON-
GRESSO LATINO AME-
RICANO DE MASTOLOGIA,
a realizar-se em Quito-Equador.
no período de 31 de agosto a 07
de setembro de 1980.

Esta Secretaria está de acor-
do com a solicitação do afas-
tamento em questão, sem qual-
quer ónus para o Distrito Fe-
deral.

A superior consideração de
Vossa Excelência.

Brasilia, 21 de agosto de 1980

JOFRAN FREJAT
Secretário de Saúde

De acordo, sem qualquer ónus
para o Distrito Federal

Brasília, 21 de agosto de 1980

AIME ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON
Governador

PROCESSO: 080.948/80
INTERESSADO: ANTÓNIO
LUIZ RAMALHO CAMPOS
ASSUNTO: Dispensa de ponto

Senhor Governador.

Trata o presente .'rocesso de
pedido do Médico ANTÓNIO
LUIZ RAMALHO CAMPOS,
para participar do 16" CON-
GRESSO INTERNACIONAL
DE PEDIATRIA. a realizar-se
em Barcelona-Espanha, no
período de 06 a 15 de setembro
de 1980.

Esta Secretaria está de acor-
do com a solicitação do afas-
tamento, sem qualquer ónus
para o Distrito Federal.

A superior consideração de
Vossa Excelência.

Brasília, 21 de agosto de 1980

JOFRAN FREJAT
Secretário de Saúde

De acordo, sem qualquer ónus
para o Distrito Federal.

Brasília. 21 de agosto de 1980

AIME ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON
Governador

PROCESSO: 413355/80
INTERESSADO- JOSÉ
FLORES ALVES
ASSUNTO: Solicita autori-
zação para participar do Con-
gresso Internacional de Pe-
diatria, em Barcelona-Espanha.

Senhor Governador.

Trata o presente Processo de
pedido do Médico JOSÉ
FLORES ALVES, para par-
ticipar do XVI Congresso Inter-
nacional de Pediatria, a realizar-
se em Barcelona-Espanha. no
período de 08 a 13 de setembre-
de 1980.

À Superiorconsideraçáo de Vos-
sa Excelência

Brasília, 21 de agosto de 1980

JOFRAN FREJAT
Secretário de Saúde

I ndefiro.

Em, 21 de agosto de 1980

AIME ALCIBIADES SIL
VEIRA LAMAISON
Governador
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PROCESSO N9 : 022. 868/79

INTERESSADO : JORGE DE CAMPOS RIEVERS - mat. 13.129 

ASSUNTO : RETIFICAÇÃO DE DECRETO DE APOSENTADORIA

Senhor Governador:

O presente processo 'trata da aposentadoria do 

ex-servidor JORGE DE CAMPOS RIEVERS, Agente Administrativo, Códi­

go SA-401.C, matrícula n9 13.129, do Quadro de Pessoal do Distri^ 

to Federal, requerida com vencimentos correspondentes ao Emprego 

em Comissão de Assessor Técnico da Diretoria de Engenharia da 

Companhia de Agua e Esgotos de Brasília-CAESB, Símbolo EC-02,com 

base no disposto no art. 180, letra "b", da Lei n? 1.711, de 28 

de outubro de 19 52, com a nova redação dada pela Lei n9 6.4 81, 

de 0 5 de dezembro de 19 77, contando o requerente, com mais de 35 

anos de serviço público.

0 ato que aposentou o ex-servidor acima classi 

ficado foi julgado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Distrito 

Federal, o qual determinou que o mesmo fosse retificado, a fim 

de ser incluída a Lei n9 6.226, de 14 de julho de 1975.

Assim, submeto ã elevada consideraçao de Vossa 

Excelência minuta do ato que retifica o Decreto que aposentou o 

ex-servidor e m  causa.

de 19 80

De acordo, lavre-se o ato.

Brasília, de de 1980

A IM E A LCIB lA D ES S IL V E IR A  LAMAISON
Governador

PROCESSO N? : 0 0 9 . 3 0 1 / 7 8  e 0 1 2 . 6 9 1 / 8 0

INTERtSSADO : DIVINA V E  AZEVEDO SEVERO ALVES - M a t .  3.83*
A S S U N T O  :  RETIFICAÇÃO V E  DECRETO V E  APOSENTADORIA

Sznh.on Govznnadon.:

0  p n z s z n t z  p n o c z s s o  t n a t a  d z  n . z t i ( , i c a ç ã o  d z  V z c n z  

t o  q u z  a p o s z n t o u  a  s z n v i d o n a  DIVINA DE AZEVEDO SEVERO A L V E S ,  P n o  

(zsson  d z  E n s i n o  Médio, n Z v z l  I V ,  m a t n Z c u l a  n Ç  3 . 8 3 8 ,  d o  Q u a d / i o  

S u p t z m e n t a n  de .  P z s s o a l  d o  V i . s t n J . t o  T e . d z n . a t ,  a  f i j n  d z  q u z  a  m z s m a  

possa nzcebzn o c o m p l z m z n t o  d z  b l o q u z i o  a  q u z  t z m  d i n z l t o ,  c o m  

f u n d a m z n t o  n o  E s t a t u t o  d o  M a g i s t z n J o .

V z  a c . o n . d o  c o m  o  P a n z c z n .  d o  E g n z g i o  T n J b u n a l  d z  

C o n t a s  d o  V i . s t n J . t o  T z d z n a l ,  z x a n a d o  n o  P n o c z s s o  n ?  2 6 . 1 8 6 / 7 8 ,  o  

a t o  q u z  a p o s z n t o u  a  s z n v i d o n a  z m  c a u s a  d z v z  s z n .  n z t i f i c a d o ,  a  f a m  

d z  n o  m z s m o  s z n  i n s z n i d o  o  a n . t i . g o  2 9  d a  L z i  n Ç  6  .  3 6 6 ) 7 6  .

V i a n t z  d o  z x p o s t o  z  z s t a n d o  o s  a u t o s  d z u i d a m z n t e  

i n s t n u Z d o s ,  s u b m z t o  ã  z l z v a d a  c o n s i d z n . a ç ã o  d z  V o s s a  E x c z l z n c i a  

m i n u t a  d z  V z c n z t o  q u z  n z t i f i c a  o  a t o  d z  2 7  d z  j u n h o  d z  1 9 7 S ,  p u  

b l i c a d o  n o  V i ã n J o  O f i c i a l  d o  V i s t n J t o  T z d z n a l  n ?  7 2 3, d z  3 0  d o  

m z s m o  m z s  z  a n o ,  q u z  a p o s z n t o u  a  s z n v i d o n a  a c i m a  c l a s s i f i c a d a .

B f i O L ò l l í O L ,  de .  d e .  1 9 8 0

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA I)A CUNHA 
Secretário de Administração

De a c o n d o .  L a v n . z - i z  o  a t o .

B n . a s Z j . i a ,  £ / ( ,  d z A ^ ç y í t ^  d z  1 9 8 0

A IM É A LCIB lA D ES S IL V E IR A  LAMAISON
Governador

Brasília, 'Jc> de

JO SÉ  ANTÓNIO AROCH A DA CUNHA
Secretário de Administração

TROrzSSO N9 : 006.305/79

INTERESSADO : TIBAGY DE CASTILHO - Matr. 00.906 

ASSUNTO : RETIFICAÇÃO DE DECRETO DE APOSENTADORIA

Senhor Governador:

0 presente processo trata da aposentadoria do ser 

vidor TIBAGY DE CASTILHO, Agente Administrativo, Código SA-401.C, 

Decreto às fls. 09, com base nos artigos 176, item II e 180, letra 

"a", da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a  nova reda 

ção dada pela Lei n9 6.481, de 5 de dezembro de 1977, com as vanta

gens do Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Compras da Coor

denação do Sistema de Material desta Secretaria, Código DAS-101.1,

tendo em vista contar com mais de 35 anos de serviço público.

0 ato que aposentou o servidor acima classifica

do, foi julgado pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, o qual 

determinou que o mesmo fosse retificado para considerar essa apo 

sentadoria nos termos dos artigos 176, item II e 180, letra "b", 

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada 

pela Lei n9 6.4 81, de 5 de dezembro de 19 77, combinados com os ar 

tigos 101, item III e 102, item I, alínea a da Constituição da Re 

pública Federativa do Brasil, com as vantagens do Cargo em Comis

são já anteriormente citado.

Diante do exposto, submeto ã elevada consideração

de Vossa Excelência minuta do ato que retifica o Decreto que apo

sentou o servidor em causa.

Brasília, de de 19 80

JO S É ANTÓNIOAROCHADA CUNHA.
Secretário de Administração

De acordo. Lavre-se o ato.

Brasília, de de 1980

\ IMI A l .r iB ÍA D K S  S IL V E IR A  L A M A ISO N
(imtTiKidor

GABINETE CIVIL 

ÓRGÃOS VINCULADOS

D E P A R T A M E N T O  D E  T U R I S M O
ATOS 1)0 DIHKTOH ’

OHDEI.T DE SEHVIÇO N® 54/SO

21 de a~osto de 193.0

0 DIRETOS D0 DEPARTAMENTO DE TUBISMO DO DISTRITO 

FEDERAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nS 

1 .T4 5, artigo 13, título III, capítulo I e inciso V  de 12 de 

v julho de 1971,

R E S O L V E  :

Dispensar FRANCISCA I.IARIA G0H3S de Chefe Sub s ti tu 

ta da Seção de Pessoal, símbolo EC-06, da Tabela de Empregos em 

Comissão, deste Departamento, a partir de 2 0 . 0 ° . r'0 .

Brasília, 21 de agosto de 19-30

HAROLDO DE CASTRO OLIVEIRA 

Diretor
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

P O R T A R I A )2S DE DE AGOSTO DB 1980

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições lê

gais e tendo em vista o disposto no arti

go 79 das Normas de Execução Orçamentaria

e Financeira do Distrito Federal, aprova

das pelo Decreto n9 4.515, de 28 de dezem

bro de 1980,

R E S O L V E :

Alterar na forma do quadro anexo, om desta

quês a que se refere a Portaria n9 22, de 21 de julho de 1980,

face o que dispõe o Decreto n9 5.413, de 21 de agosto de 1980.

agosto de 1980Brasília, •** de

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Secretário de Administração

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N%^ DE agosto^ DE 1980

tJNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ÕRGAO HOVIMENTADOR DO CRÉDITO: DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE-CSM-SEA.

ATIVIDADE ELEMENTO

SEA 2.029 - ENCARGOS C /A MANUT. DE TRANSP. INTERNOS

Situação

Anterior

10.822.557,56

Atual

13.822.557,56

T O T A L

13.822.557,56

INTERESSADO: MARIA
JOSE GAZZETA DE CA-
MARGO
ASSUNTO: Licença para Trato
de Interesses Particulares

DECISÃO: Nos termos da
delegação de competência es-
tabelecida pelo artigo 1° , inciso
I, do Decreto "E" n° 339/67 e
artigo 91, inciso XIV, do Re-
gulamento aprovado pelo
Decreto n" 2978/75:

Concedo Licença para Trato
de Interesses Particulares, pelo
prazo de dois anos, de acordo
com o artigo no, da Lei'n"
1711, de 28 de outubro de 1952.

Em, 25/08/80

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA
Secretário de Administração

INTERESSADO- JOSÉ
FELIZARDO MUNIZ
ASSUNTO; Licença para Trato
de Interesses Particulares

DECISÃO: Nos termos da
delegação de competência es-
tabelecida pelo artigo i ° , inciso
I , do Decreto "E" n° 339/67 e
artigo 91, inciso XIV, do Re-
gulamento aprovado pelo
Decreto n" 2978/75."

Concedo Licença para Trato
de Interesses Particulares, pelo
prazo de dois anos, de acordo
com o artigo no, da Lei n»
1711,de 28 de outubro de 1952.

Em, 25/08/80

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA
DA CUNHA
Secretário de Administração

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS - IDR

ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N"
109/80-IDR

A SUPERINTENDENTE
DO INSTITUTO DE DESEN-
VOLVIMENTO DE RECUR-
SOS 'HUMANOS-IDR, no uso
das atribuições que lhe confere o
Art. 22, Inciso XXVII, do
Regimento Interno do IDR,
aprovado pelo Decreto n" 3122 ,
de 31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

Designar DALVA BAR-
BOSA ANDRADE -Assisten-
te de Selecão-IDR- SUZANA
LYGIA SIMÕES UNGA-
RELLI — Assistente de Se-
leçáo-IDR e CARMEN SIL-
VEIRA AGUIAR - Assisten-
te do Núcleo de Multimeios-
IDR,para, sob a presidência da
primeira, comporem a Banca

Examinadora da Prova Prática
de Datilografia, do Concurso
Público para a Categoria Fun-
cional de Datilógrafo Classe
"A", conforme Edital n"
108/80-IDR, publicado no
DODF n" 150, do dia 08.08AO.

Brasília, 19 de agosto de 1980

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N"
110/80-IDR

A SUPERINTENDENTE
DO INSTITUTO DE DESEN-
VOLVIMENTO DE RECUR-
SOS. HUMANOS, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
22, Inciso XXVII do Regimento

do IDR, aprovado pelo Decreto
n" 3122, de 31 de dezembro de
1975.

RESOLVE:

Designar Dalvaci Maria da
Silva de Assis, Arquiteta-
DETRAN; Joel Rodrigues,
Supervisor de Pesquisas e
Projetos-DETRAN e Geraldo
Soares da Rocha, Pedagogo,
para sob a presidência da
primeira, comporem a Banca
Examinadora das provas de
Conhecimentos Específicos dos
Concursos Públicos para as
Categorias Funcionais de Agen-
te de Serviços de Engenharia e
Desenhista, conforme Editais
n" s 105 e 110/80-IDR.

Brasília, 22 de agosto de 1980

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO Nc

111/80-IDR

A SUPERINTENDENTE
DO INSTITUTO DE DESEN-
VOLVIMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
22 ,1 nciso XXVII do Regimento
do IDR, aprovado pelo Decreto
n" 3122, de 31 de Dezembro de
1975,

RESOLVE:

Designar António Bomfim
Carvalho Teles, Engenheiro
Eletricista-DETRAN; Alexan-
dre de Souza Neto. Sunervisnr

de Sinalização-DETRAN e Cel-
so Cerchi Bonatti, Supervisor
de Prevenção de Acidentes--
DETRAN, para sob a presidên-
cia do primeiro, comporem a
Banca Examinadora das provas
de Conhecimentos Específicos
dos Concursos Públicos para as
Categorias Funcionais de Agen-
te de Telecomunicações e
Eletricidade e Agente Ope-
racional de Telecomunicações e
Eletricidade, conforme Editais
n"s. Hl e 112/80-IDR.

Brasília, 22 de agosto de 1980

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA
Superintendente

ORDEM DE
113/80-IDR

SERVIÇO N'

A SUPERINTENDENTE
DO INSTITUTO DE DESEN-
VOLVIMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS-IDR, no uso
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Artigo 22, Inciso
XXXIV , do Regimento do IDR,
aprovado pelo Decreto n" 3.122,
de 31 /12/75 , e de acordo com o
Artigo 22 do Decreto n" 5.411,
de 21/08/SO,

RESOLVE:

Conceder Progressão Ver-
tical de acordo com o Artigo 34
do Decreto n" 5411, de
21/08/80, com efeitos a partir
de 01 de julho de 1980, aos ser-
vidores abaixo HisrriminnHrio.

I da referência 53, Classe
"C", da Categoria Funcional de
Assistente Jurídico, Código
LTSJ.901.3, para a referência
54, Classe "ESPECIAL",
DORIVAL LOURENÇO DA
CUNHA.

II - da referência 53, Classe
"C", da Categoria Funcional de
Técnico em Assuntos Edu-
cacionais. Código LT.NS.718.7,
para a referência 54, Classe
••ESPECIAL", M A R I A DA
CONCEIÇÃO ALVES DE
OLIVEIRA MARLY DE
FÁTIMA CORTES DOS SAN-
TOS MACHADO- HER-
MIONE PINHEIRO BRAN-
DÃO- SILVIA NANCI BER-
TAZI V I A N A .

III - da referência 31, Classe
"B", da Categoria Funcional de
Agente Administrativo, Código
LTSA.401 ;i,,para a referência
32. Classe "C", Código
LTSA.401.4, MARCO FER-
NANDO OTTOLINE DE
OLIVEIRA.

IV -da referência 27, Classe
"A", da Categoria Funcional de
Agente Administrativo, Código
LT SÁ .401.2. para a referência
28. Classe "B", Código1

LT SÁ .4013, ODILON
FLORENCIO BIDU- ROBER-
TO VIEIRA DE LIMA: JO-
SIAS VIANA DE SOUSA.

Brasília-DF, 28 de agosto de
1980

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA
Superintendente
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SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 27 DE agosto DE 1980 PORTARIA DE 27 DE atjosto DE 1930

O SECRETARIO DE FIKANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere :o artigo 39, alínea
"a", do Decreto n° 5.004. de-' 20 de dezembro de 1979,

R E S O L V E :

D E S I G N A R , nos termos do a r t i go l?, e itera I, do

go 29, do Decreto n<? 5 .004, de 20 de dezembro de 1979.

- Nome do Substituto

TOMAZ DE AQUINO COSTA DA LUZ

Cargo/P^mprego ou Função

Agente A d m i n i s t r a t i v o

r- M a t r i c u l a —i

13.364-7

CodÍ£O/S ímbolo

SA-401.3

C lasse Ref /NÍve l - , Quadro/Tabel a

QUADRO DE PESSOAL DO DF

PARA SUBSTITUIR/RESPONDER

— * Nome do Titular

JOSÉ FERREIRA RIBEIRO

* M a t r i c u l a

2 .122-9 J
Cargo ou Emprego em Comisçao^Funcao de Conf i ança ou

em Comissão

Chefé da Seção de Orçamento e Finanças /DAG/SEF

ódigo/Slmbol

D A I - 1 1 1 . 3

MOTIVO

Fer ias Regu lamen ta r e s .

PERÍODO

01 a 30 de setembro de 1980.

BRASÍLIA-DF, 27 de agosto dfi 1980.
FERNANDO TUPINAMHÁ VALENTE

Secretário de Finanças

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso
...•' d** atribuições "que. I he confere o artigo 3Ç. alínea

"a", do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979 ,

R E S O L V E :

D E S I G N A R , nos termos do a r t igo 19, e item I, do

go 29, do Decreto n? 5 .004, de 20 de dezembro de 1979 .

- Nome do Substituto

MARIA NUNES MARTINS

Cargo/Emprego ou Função

Agente A d m i n i s t r a t i v o

Classe

"C"

Rcf/Nível-

32

Quadro/TabeIa

QUADRO DE PESSOAL DO DF

PARA SUBSTITUIR/RESPONDER

— * Nome do Titular

WALDELICE PEREIRA CORTEZ

Cargo ou Emprego era Gomisçao^Funçao de Confiança ou
em Comissão

Chefe da Seção de Análise de Contas - DC/CSC/SEF

MOTIVO

Férias regulamentares.

PERÍODO

01 a 30 de setembro de 1980.

BRASlLIA-DF, 27 de agosto de 1980.

FERNANDO TUPINAMHÁ VALENTE
Secretário de Finanças

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

PROCESSO N": 051550/80
INTERESSADA- SEARS,
ROEBUCK S A . Comércio e In-
dústria
ASSUNTO; Escrituração de
notas fiscais de simples remessa
na coluna "Operações com
Débito do Imposto" do livro
Registro de Saídas.
GÉNERO: CONSULTA N»
028/DT-80 (401)

l . Expõe a Consulente, firma
estabelecida em Brasília-DF , no
Setor de Diversões Norte, Bloco
"A",Loja 118 -CNB, inscrita no
Cadastro de Contribuintes do
ICM sob n" 07061582-9, que
"no processamento do grande
número de operações que se
efetuam, diariamente", em seus
estabelecimentos, podem acon-
tecer as seguintes situações:

A) emissão de Nota Fiscal
relativa a saida de diversas
mercadorias, discriminadas em
seu corpo, das quais uma ou
mais não foram entregues ao
destinatário (quase sempre
consumidor final-freguês) , em
virtude de:

I - falha na seção de des-
pacho, que carregou, por en-
gano, um ou dois itens a menos
dos que deveria ter carregado,
ante a quantidade constante da
Nota Fiscal;

II) - a loja vender merca-
doria não mais existente em es-
toque, eis que o aviso "Pare de
Vender", relativo à mercadoria

esgotada, chegou tarde demais
à loja e, consequentemente, ao
vendedor;

B) extravio da l ." e 2." via
da Nota Fiscal de venda, antes
da saída das mercadorias nela
discriminadas.

2. Nas situações acima des-
critas , a signatária adota os
seguintes procedimentos;

a) situação A-I: emite Nota
Fiscal de simples remessa, de
sub-série especial, sem ónus
financeiro ao freguês, apôs a
constatação da falta, fazendo
remissão à Nota Fiscal original,
lançando-a no Registro de
Saídas, nas colunas sob o título
"Operações com Débito do Im-
posto";

b) situação A-II: assim que
o estoque foi reposto, faz-se a
remessa da mercadoria faltante
quando da venda, na mesma
forma e nas mesmas condições
do descrito para a situação À-I;

c) situação B: emite-se Nota
Fiscal de simples remessa, pelo
mesmo valor e com a mesma
discriminação da Nota fiscal ex-
traviada, fazendo-se alusão à
sua sub-série, número de ordem
e data de emissão, lançando-a,
em seguida, no livro Registro de
Saldas, nas colunas "Operação
com Débito do Imposto", não
havendo possibilidade de can-
celamento da Nota Fiscal ex-
traviada .

ATOS DO DIRETOR

3. Por não haver dispositivos
legais no Regulamento do ICM
para sanear tais ocorrências e
como vem pagando o tributo em
duplicidade em decorrência de
um único fato gerador, faz a
Consulente as seguintes in-
dagações;

I - Se lhe é lícito lançar no
livro Registro de Saídas, na
coluna "Outras" do título
"Operações sem Débito do Im-
posto", as Notas fiscais de sim-
ples remessa, nelas constando a
declaração de que o ICM, re-
ferente às mercadorias nelas
discriminadas, foi pago pela
Nota Fiscal original (men-
cionando-se a série, número e
data do documento) ;

II - Se, no caso da resposta
ao item acima for pela negativa,
deve requerer a restituição do
imposto pago em duplicidade;

III - Ou como proceder nas
hipóteses focadas.

4. O Regulamento do ICM
atualmente em vigor não con-
tem dispositivos saneadores es-
pecíficos para as situações ex-
postas, restando à Consulente
requerer a compensação do
tributo pago em duplicidade.

5. Assim, poderá a Con-
sulente adotar o procedimento
de, mensalmente, requerer a
compensação do total do ICM
pago em duplicidade no mês an-
terior, mediante petição dirigida
ao Departamento da Receita da

Secretaria de Finanças do GDF,
juntando ao documento todas
as informações necessárias para
a apreciação do requerido, e dis-
tinguindo as circunstâncias que
deram origem ao pagamento em
duplicidade.

Quanto as eventuais saídas
para contribuintes, em que
ocorrerem as hipóteses da letra
A, I e I I , estes deverão devolvê-
las, acompanhadas de docu-
mentação fiscal de emissão
própria, não ensejando esta
nova situação, o pagamento em
duplicidade, já que na devo-
lução, efetuará a Consulente as
compensações necessárias ao
ressarcimento do tributo pago.

A Consulente aplicam-se os
benefícios do instituto da con-
sulta, ficando cientificada de
que dispõe do prazo de 30 (trin-
ta) dias para proceder de acordo
com, a solução dada a sua con-
sulta, por se tratar de matéria
de natureza controvertida, de
conformidade com o Decreto n"
3388/76.

o parecer.

Brasília-DF. 08
1980

de agosto de

JOSÉ RIBAMAR C. AMORIM
Fiscal de Tributos

Face não dispor a legislação
fiscal de solução menos formal
do que a sugerida no Parecer
supra é que, concordando com o
mesmo, proponho a V. S.a, sua
aprovação, SM J.

Brasília, n de agosto de 1980

ANTÓNIO LUIZ BARBOSA
Seção de Orientação e Consul-
tas
Chefe

Na conformidade da dele-
gação de competência a mim
conferida pela ORDEM DE
SERVIÇO N" 25/76, de 26 de
setembro de 1976, aprovo o
parecer de f Is. 04/06, da Seção
de Orientação e Consultas, des-
ta Divisão.

A Seção de Preparo Proces-
sual para providenciar a pu-
blicação da resposta 3 consu-
iente. Após "a Divisão de Re-
ceita de Brasília para conhe-
cimento e providências neces-
sárias.

Brasília-DF , 25 de agosto de
1980

FRANCISCO LUCAS FUR-
TADO MAGALHÃES
Diretor da Divisão de Tribu-
tação

(DAR - Cr$4.026,00)
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE DE AGOSTO DE 1980

O SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E OBRAS ,

NO USO DAS A T R I B U I Ç Õ E S OUE LHE CONFERE O

ARTIGO 39 , ALÍNEA "a" , DO DECRETO

N? 5.004 DE 20 DE dezembro DE 19 79

RESOLVE :

DESIGNAR, NOS T E R M O S DO ARTIGO i* , E

ITEM DO A R T I G O Z * . DO D E C R E T O N* 5.004 20

OE dezembro

HOME r* SUBSTITUTO -

DC 1 9 7 9 .

SEBASTIÃO DE SOUZA FILHO rl 12.

UATRICULA-

699-3

C
CAR60 / IUPRCGO OU FUNÇÃO-

Agente de Serviços de Engenharia

,-CODlCO/SIMBOLO 1

PM-SOS.D

r RCf/«V£L-

32

OUADRO/TABCLA

de Pessoal do DF

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER
* NOur. DO TITULAR

CID TORRES E VATRTCUV

..947-1

CARGO OU CMPRCGO CU COMISSÃO - FUNÇÃO DC CONHAMCA OU CM COMISSÃO

Encarregado de Fiscalização da Seção de Fiscalização III- DFO
r— CÓDIGO/ SI* BOLO .

DAI-111.1

-MOTIVO

Férias regulamentares do titular

P E R Í O D O

de 19/09 a 30/09/80

B R A S Í L I A - DE agosto DE 1980

JOSÉ CARLOS MELLO
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA DE 26 DE Agosto DE 19 80

O SECRETARIO DE VIAÇÃO .E.ar.OBfiAS>, st i
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O

ARTIGO 5! , ALÍNEA , DQ DECRETO

N« 5.004 DE 20 OE dezembro 0E 1979

RESOLVE :

DESIGNAR, NOS TERMOS DO ARTIGO- 1* , C

ITCM VII DO ARTIGO 2». 00 DECRETO N« 5.°°4 , DE 2°

DE 1 9 7 9 .

ARTHUR COELHO DE MELLO
.

90.454 - DER]

Ihefe de Gabinete do Diretor Geral do DER - DF | LT-DAS-lOl.2 |
,

1 ""/J"U£L 1 OIUO"0/T ÍCLÍ

PARA SUBSTITUIR /RESPONDER

JÚLIO XAVIER RANGEL

p- CARGO OU CMPftCOO CM COMISSÃO - FU

I Diretor Geral do Departamei

1 04.504
'

ito de Estradas de Rodagem do DF | DAS - 101.4

deslocamento da sede en objeto de serviço

.

26 e 27/08/80

B R A S Í L I A -DF, 26 PC agosto DC 19 80

JOSÉ CARLOS MELLO
Secretário de Viação e Obras

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES

E PERMISSÕES

ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N<? 030/80-DCP

O DIEETOR DO DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PER

MISSÕES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 33, inciso IV, do

Regimento aprovado pelo Decreto n9 2.933, de 27.06.75 e tendo em

vista o que consta do processo de n9 017.717/80,

R E S O L V E :

Aplicar ã Viação Pioneira Ltda.,a multa de

Cr$ 4.216,30 (quatro mil, duzentos e dezesseis cruzeiros e trin

ta centavos) ,̂ -por infração ao disposto no art. 82 "B"" Ill-b, /

III-c; e, art. 84 "A" Il-a e IV, do Regulamento do Serviço de

Transportes Coletivos do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto

n9 3.174, de 20.02.76.

Brasília, 18 de agosto de 1980

DEOCLECIO BRHTO HAGEL

Dept? de Concessões e Permissões

Diretor

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO

RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA - AERB

ATOS DO SUPERINTENDENTE

O R D E M D E S E R V I Ç O N V 069/80-AERB

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO '

RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA - AERB, nc uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Item XVII, Artigo 17, do Capitulo I, do Título III,

do Regimento aprovado pelo Decreto n9 2 . 9 0 0 de 19 de maio de l 975,

RESOLVE:

Aplicar a suspensão de 03 (três) dias, ao ser-

vidor FIRMING RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nÇ 883-AERB, símbolo Er

-01, com base no Artigo 482, Letra "E" da C.L.T., a partir da pre-

sente data.

Brasília, 26 de aqostp de l 980

JOAQUIM ARANTES-NETO

Sut>e ti n tendente
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

PORTARIA DECIDE ft DE l

0 SECRETARIO DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
( TITULAR DO dRCÍO COMPETENTE. ART . 3? OU 5< ) '

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O

ARTIGO 39 , ALÍNEA £ , DO DECRETO

N? 5.004 DE 20 DE. dezembro DE ts79

RESOLVE l

DESIGNAR, NOS TERMOS DO ARTIGO 1? , E

I T E M I DO A R T I G O 2 5 ,

DE dezembro DE i

1 ATAIDE PEREIRA DE SALES
.

1 AfiENTE ADMINISTRATIVO

DO D E C R E T O N « 5. 004 , DE 20

9 7 9 .

|ll. 422 - 7

G
CODIOO/SÍMCiOLO —

5A-401-C

1 "C" 1 j 5 j DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAI

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

ANTONIO BARBOZA DA SILVA
.

CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E TRANSPORTES

1 11.370 - 0
.— CÓDIGO/ sflJIDOLO ,

j DAI-111.3

FÉRIAS REGULAMENTARES
r r r í n n n

Servidor

Matricula

DESPACHO

Servidor

Matricula

DESPACHO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DE PESSOAL

ATOS DO CHEFE

CANCELAMENTO-

Gonçalo de Paiva Medeiros

06.668.0

CANCELO a partir de JULHO/80, o salário fa-

mília de sua dependente MARIA DILANÍ DE PA^

VA, filha, em virtude de estar exercendo a-

tividades remuneradas.

Luiz Alves de Padua

11.203.8

CANCELO a partir de SETEMBRO/80, o salário'

família de seu dependente FRANCISCO ALVES '

DE PADUA, filho em virtude do mesmo haver1

completado maior idade.
f

Brasilia-DF., 28 de agosto de 1980.

01 à 30.09.80

B R A S Í L I A -OF, DE

ALCEU SANCHES
Secretário de Agricultui ' 'n

DE

Bertoldo Klingar .Ferreira da Silvj

Sacão de Pessoal DAG/SAP
Chefe

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N" 354 DE 19 DE
AGOSTO DE 1980

PORTARIA N" 355 DE 19 DE
AGOSTO DE 1980

PORTARIA N" 357 DE 22 DE
AGOSTO DE 1980

PORTARIA N" 358 DE 25 DE
AGOSTO DE 1980

PORTARIA N" 359 DE 25DE
AGOSTO DE i960

O SECRETARIO DE
SEGURANÇA PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
Artigo 131 — VII do Decreto
n" 4.852, de n de outubro de
1979, e tendo em vista o que
consta no Processo n" 271/80-
SCDP/SEP.

RESOLVE:

CONCEDER à firma
MARIA DAS GRAÇAS
ARAÚJO GOMES, estabe-
lecida à QNM 06,Conjunto "F",
Lote 03, Ceilândia Norte/DF.,
REGISTRO para funciona/- com
SINUCA MIRlM.naquele local,
no horário de 08:00 às 24:00
horas, enquanto observadas as
normas legais e regulamentares
em vigor.

A PRESENTE PORTARIA
TEM VALIDADE ATE ;J1 DE
MARÇO DE 1981

Distrito Federal. 19 de agosto
de 1980

PAULO AZAMBUJA DE
OLIVEIRA
Secretário de Segurança Pública
(DAR - Cr$375,00)

O SECRETARIO DE
SEGURANÇA PUBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
Artigo 131 - - VII do Decreto
n" 4.852, de n de outubro de
1979, e tendo em vista o que
consta no Processo n" 272/80-
SCDP/SEP,

RESOLVE:

CONCEDER à firma
MARIA APARECIDA GO-
MES DA SILVA, estabelecida
àEQNO n/13,Bloco"A",Lote
04 - Ceilândia-DF., REGIS-
TRO para funcionar com SI-
NUCA MIRIM,naquele local, no
horário de 08:00 às 24:00 horas,
enquanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor.

A PRESENTE PORTARIA
TEM VALIDADE ATE 31 DE
MARÇO DE 1981

O SECRETARIO DE
SEGURANÇA PUBLICA DO
DISTRITÇ FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 2" do Decreto n" 2.266,
de 31 de maio de 1973, e tendo
em vista o que consta do ex-
pediente n" 079/80-CPE.,

RESOLVE;

Conceder à firma HE IL
HOTÉIS LTD A., proprietária
do HOTEL PLANALTO, es-
tabelecida na Quadra 3, Bloco
"A". Setor Hoteleiro Sul,
REGISTRO para funcionar com
hotel no presente exercício, en-
quanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor.

O PRESENTE REGISTRO E
VA'LIDO SOMENTE ATE 31
DE DEZEMBRO DE 1980

O SECRETARIO DE
SEGURANÇA PUBLICA DO
DISTRITÇ FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 2" do Decreto n" 2266,
de 31 de maio de 1973, e tendo
em vista o que consta do ex-
pediente n" 080/80-CPE.,

RESOLVE:

Conceder à firma HOTÉIS
REUNIDOS S/A - "HOR-
SA". proprietária do HOTEL
NACIONAL, estabelecida na
Quadra 01, Bloco "A", Setor
Hoteleiro Sul, REGISTRO para
funcionar com hotel no presente
exercício, enquanto observadas
as normas legais e regulamen-
tares em vigor.

O PRESENTE REGISTRO E
VALIDO SOMENTE ATE 31
DE DEZEMBRO DE 1980

Distrito Federal, 19 de agosto Distrito Federal 22 de agosto Distrito Federal, 25 de agosto
de 1980 de 1980 de 198°

PAULO AZAMBUJA DE PAULO AZAMBUJA DE
OLIVEIRA OLIVEIRA
Secretário de Segurança Pública Secretário de Segurança Pública
(DAR - Cr$375,00) (DAR - Cr$ 305 ,00)

PAULO AZAMBUJA DE
OLIVEIRA
Secretário de Segurança Pública
(DAR - Cr$ 305 ,00)

O SECRETARIO DE
SEGURANÇA PUBLICA DO
DISTRITO _FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 2" do Decreto n" 2.266,
de 31 de maio de 1973, e tendo
em vista o que consta do ex-
pediente n" 081/80-CPE.,

RESOLVE•

Conceder à firma HOTEL
POSTO GUARAPARI LTDA.,
estabelecida no Conjunto A,
lote 10, Setor de Postos e
Motéis, Núcleo Bandeirante,
REGISTRO para funcionar com
hotel no presente exercício, en-
quanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor.

O PRESENTE REGISTRO E
VALIDO SOMENTE ATE 31
DE DEZEMBRO DE 1980

Distrito Federal, 25 de agosto
de 1980

PAULO AZAMBUJA DE
OLIVEIRA
Secretário de Segurança Pública
(DAR - Cr$305jOO)
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DEPARTAMENTO DE TRANSITO
ATOS DO DIRETOR

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N" 879 DE 08 DE AGOSTO
DE 1980.

O DIRETOR GERAL DO
DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL (DETRAN-DF) ,
no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 43, inciso
XXVI, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 3535 de 29 de
dezembro de 1976,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o
servidor TATSUO KQRES-
SAWA, Agente Administra-
tivo, Código LT-SÁ 401 A,
Referência 24, Matricula n"
00,385-9, do Emprego em
Comissão de Assistente do
Diretor Geral, símbolo EC-07,
do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal, a partir
desta data.

ISMAR GONÇALVES DA
COSTA
Dire tor-Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N" 880, DE 08 DE AGOSTO
DE 1980.

O DIRETOR GERAL DO
DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL (DETRAN-DF) ,
no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 43, inciso XXVI
do Regimento aprovado pelo
Decreto n" 3535 de 29 de de-
zembro de 1976,

RESOLVE;

DESIGNAR, FERNANDO
CÉSAR NEVES, Agente Ad-
ministrativo, Código LT-
SA .401 A, Referência 26,
Matricula n" 00303-4, para
exercer o Emprego em Comis-
são, de Assistente do Diretor
Geral, símbolo EC-07, do
Departamento de Trânsito do
Distrito Federal, a partir desta
data.

ISMAR GONÇALVES DA
COSTA
Diretor-Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N" 882, DE 12 DE AGOSTO
DE 1980.

O DIRETOR GERAL DO
DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL (DETRAN-DF) ,
no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 43, inciso
XLIII do Regimento aprovado
pelo Decreto n" 3535 de 29 de
dezembro de 1976 e tendo em
vista a Portaria n" 3214/78-
Mtb , de 08.06.78, publicada no
Suplemento n" 127 DOU de
06.07.78,

RESOLVE:

DESIGNAR comissão fis-
calizadora de votação da Comis-
são Interna de Prevenção de
Acidentes — CIPA.coma com-
posição seguinte-
SEÇÀO TÉRREO "A"
IROAN MINEIRO MATOS,
Presidente

JAEDER MAFRA DOS REIS,
Membro
PRISCILA S C C COSTAN -
DRADE, Membro

SECAO l" ANDAR "B"
ADONIAS ARAÚJO DO
PRADO, Presidente
NORMA MARIA F. DE
SOUZA
Membro

LUIZ RIOGI MIURA, Membro

SEÇÀO - 2" ANDAR "C"
JOSÉ CARLOS DE FRANÇA,
Presidente
CARLOS DE PAULA RI-
BEIRO, Membro
MARIA BETANIA DOS S.
PAIM, Membro
ISMAR GONÇALVES DA
CÇSTA
Diretor Geral.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N" 883, DE 12 DE AGOSTO
DE 1980.

O DIRETOR GERAL DO
DEPARTAMENTO DE

TRANSITO DO DISTRITO
-FEDERAL (DETRAN-DF) ,

no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 43, inciso
XLIII do Regimento aprovado
pelo Decreto n" 3535 de 29 de
dezembro de 1976 e tendo em
vista a Portaria n" 3.214/78-
M t b. de 08.06.78, publicada no
Suplemento n" 127 DOU di1

06.07.78,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores
ORESTES KUNZE BASTOS.
Matrícula n" 00.022-1.
ERONIVALDO JOSÉ DE
OLIVEIRA SILVA, ME tricula
n" 00.020-5 e NATAL GON-
ÇALVES DOS REIS, Ma-
trícula n" 00.061-2, para sob a
presidência do primeiro, cons-
tituírem comissão escrutinadora
da Comissão Interna de Pre-
venção de Acidentes - CIPA.

ISMAR GONÇALVES
COSTA
Diretor-Geral

DA

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

JULGAMENTO

De acordo com o que consta no Processo n s. 113212/79, foi apurado que o
ex-servidor LUIZ TOMAZ, CIC n.° 010.013.291-04, residente à QE-26, Con-
junto "F", Casa 29, Guará I I , deve ao Governo do Distrito Federal, a importân-
cia deCr$iQX)10,18 (dez mil,dez cruzeiros e dezoito centavos) .conforme infor-
mação de fls. 03.

Convocado a repor aos cofres deste Governo a quantia acima mencionada,
através do ofício 418/79, de 03.10.79, e posteriormente pelo Edital n" 005/80,
de 15 de julho de 1980, publicado no Diário Oficial do DF, n° 14 7, de 05XJ8.80,
não foi localizado, não compareceu, não apresentou defesa, tendo sido declarado
revel.

Face aos elementos dos autos, condeno o ex-servidor supracitado, ou re-
presentantes, a recolher ao Governo do Distrito Federal, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, a partir da publicação deste a importância acima referida, sob pena de
ser o débito inscrito em Dívida Ativa para a competente acão executiva.

Publique-se e dê-se ao interessado o prazo de 15 (quinze) dias para recurso.

Brasília, 20 de agosto de 1980

GILBERTO PEREIRA MENEZES
Diretor da Divisão de Pessoal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

TOM ADA DE PRÉ COS N" 0012/80-FSSDF

A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
comunica que realizará no dia 22 de setembro de 1980;às 09:00 horas, TO-
MADA DE PREÇOS para aquisição de MOBILIÁRIO EM GERAL.

O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados, no 4" andar, sala
404, do Edifício ARISTON, localizado no Setor Comercial Sul.

B rãs ília, 2 5 de agos to de 1980

EDGARD VICENTE FONSECA ARAÚJO
Presidente da Comissão de Licitação

Respondendo

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASILIA-CAESB
COMUNICADO

A COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASILIA-CAESB torna
público que as contas de água e esgotos referentes ao mês de setembro, serão
emitidas com um reajuste tarifário linear de n ,00%, autorizado pelo Conselho
Interministerial de Preços -C J P., sendo que a tarifa residencial mínima passou
de Cr$ 38,70 para Cr$ 42,96.

A estrutura tarifária da CAESB está fundamentada nos seguintes diplomas
legais;

a) — LEI FEDERAL N" 6528, de 11/05/1978, que dispõe sobre tarifas de
serviços públicos de Saneamento Básico;

b) — DECRETO N" 82587, de 06/11 /1978, que regulamentou a lei número
6528/78;

c; - TELEX N" COSAN 0000/334/80, de 22/08/80:
d) - RESOLUÇÃO DA DIRETORIA DA CAESB N" RD-H5/80;
e) - RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO N"

008/80
O valor mensal das contas de água resulta da aplicação de tarifas sobre as

taxas de consumo de cada usuário, obtendo-se esse valor da seguinte maneira;
a) — As tarifas de categoria residencial são diferenciadas para as diversas

faixas de consumo, e progressivas em relação ao volume faturável;
b) — os usuários das categorias comercial e industrial têm duas tarifas es-

pecificas para cada categoria, sendo uma referente ao volume mínimo e a outra
ao excedente, em que a segunda é superior à primeira e esta maior do que a
tarifa média;

c) _ os usuários da categoria pública têm duas tarifas, sendo uma referente
ao volume mínimo e a outra ao excedente, em que a segunda é maior do que a
primeira e esta superior à residencial inicial.

O consumo utilizado pelo usuário é calculado de acordo com a tabela abaixo;

TARIFAS DO CONSUMO DE AGUA

VALOR Cr$ / m3

CATEGORIA 1

DOMICILIAR

Intervalo

de

Consumo/m

Até 15

16 - 25

26 - 40

Acima de

40

Preço

do m3

(Cr$)

2,86

2 ,64

5,02

7,17

CATEGORIA 2

COMERCIAL
f

Intervalo

de

Consumo/hi

Até 20

Acima de

20

Preço

do m3

(Cr$)

5,66

8,25

CATEGORIA 3

INDUSTRIAL

Intervalo

de

Consunjo/m

Até 20

Acima de

20

Precx

do m

(Cr$

10,9!

20,2

CATEGORIA 4

PUBLICA

> Intervalo

de

Consumo/m

1 Até 20

Acima de

1 20

Preço
T

do m"

(Cr$)

5,66

8,25
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COMPANHIA DE ELETR1CIDADE DE BRASILIA -CEB
CGCN» 00.070.698/0001-11

ASSEMBLEIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO

O Conselho de Administração da Companhia de Eletricidade de Brasília -
CEB , empresa concessionária dos serviços públicos de energia elétrica no Dis-
irito Federal, inscrita no Cadastro Geral dos Contribuintes do Ministério da
Fazenda sob on" 00.070.698/0001-11 e na Junta Comercial do Distrito Federal
sob o n" 53 j.0000154 ,5, por despacho de 09.01.69, no uso da atribuição que lhe
confere o item XII do art. ] 7 do Estatuto, CONVOCA os Senhores Acionistas
para se reunirem em Assembleia-Geral Extraordinária, na sede social da Com-
panhia, situada no Setor Comercial Sul, Quadra 04, B loco "A", lotes 106 e 136,
nesta Capital.às 11 h 30min. ( onze horas e trinta minutos) do dia 05 (cinco) de
setembro de 1980. a fim de deliberarem sobre os assuntos constantes da seguin-
te Ordem do Dia:

I A Iteração do valor de subscrição do capital fixado nas 14a e 15a Assem-
bleias-G era is Extraordinárias, de 23.01.78 e 18.10.78, respectivamente, de Cr$
l .1445 paraCr$ l ,00, valor nominal da acáo na época. Consideração, em con-
sequência, como crédito de capital, do valor reduzido de Cr$0,1445 por ação,
que se encontra escriturado na CEB como Reserva de Capital Excedente, bem
como correção monetária obtida em função da variação dos índices das ORTN 's
e juros incidentes, até dezembro de 1979, para todos os acionistas que con-
tribuíram para a formação da referida Reserva de Capital Excedente.

I I A u m e n t o do Capi ta l Social, de Cr$iM U) :!õ(l .000,00 (dois bilhões, cen-
to e dezenove milhões, trezentos e cinquenta mil cruzeiros) para Cr$
L';i. r>().|()0.000,00 (dois bilhões, trezentos e cinquenta e seis milhões, cento e ses-
sento mil cruzeiros) , mediante utilização dos seguintes créditos de capital exis-
tentes na CEB em 31.12.79:

a) parcela obtida em função da alteração de que trata o item I deste Aviso;
Cr$ 30.996.357,41;

b) reinversao de dividendos pertencentes ao acionista majoritário — Dis-
t r i to Federal - e à ELETROBRAS: Cr$ 74.000.24945;

c) quotas do Impôs to Único sobre Energia Elétrica - IUEE , pertencentes ao
Distrito Federal, parcelas estadual e municipal; Cr$ 106.751.842,58; e

d) créditos de capital pertencentes a particulares, obtidos em função de par-
ticipação na construção de obras de energia elétrica: Cr$ 25061 55056.

I I I Alteração do art. 5" do Estatuto, em consequência do aumento do
Capital Social.

IV - Kleição de membro do Conselho de Administração, em decorrência da
hipótese prevista no 6" do art. 14 do Estatuto.

V - Outros assuntos administrativos de interesse da empresa.

Brasília, 26 de agosto de 1980

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

(Dias 27,28 629)

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA
EDITAL N" 003/80-AERB

A V I S O

O Presidente da C omissão instituída pela Portaria n" 065/80,de 05 de agos-
'o de 1980, publicada no "Diário Oficial do Distrito Federal", de 08 do mesmo
mês e ano, torna público que a segunda Concorrência para selecão de firmas
candidatas à ocupação de áreas destinadas à exploração de atividades no TER-
M I N A L RODOFERROVIARIO DE PASSAGEIROS DE BRASÍLIA, objeto
do Edital n" 003/80-AERB , será realizada no dia 01 de outubro de 1980, quar-
ta-feira, às 14:30 horas, na sala n" 26 de reuniões da Administração da Estação
Rodoviária de Brasília, localizada no Mezanino, quando serão recebidas as
proposta-- dos interessados.

Cópias do Edital n" 003/80-AERB poderão ser obtidas, gratuitamente,
pelos interessados nos escritórios da AERB situados no Mezanino daquele Ter-
minal e na Seção de Comunicação Administrativa da Secretaria de Serviços
Públicos, no 15" andar do Edifício Anexo do Palácio do Buriti.

'Brasilia, 28 de agosto de 1980

JOAQUIM ARANTES NETO
Presidente da Comissão

(Dias 28 e29á e l" .930)

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS -NOVACAP

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS N" 018/80-CPLM-DA, PARA AQUISIÇÃO DE
APROXIMADAMENTE 12-000 (DOZE MIL) SACOS DE CIMENTO
COMUM DESTINADOS X DIVISÃO DO PATRIMÓNIO DA DIRETORIA
ADMINISTRATIVA DA NOVACAP, EM BRASÍLIA - DISTRITO FE-
DERAL.

Chamamos a atenção das firmas fornecedoras regularmente registradas no
REGISTRO CADASTRAL DE HABILITAÇÃO DE FIRMAS do GDF, para
a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada às 8:30 horas do dia 24 de
setembro de 1980, na sala de licitações da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DE MATERIAL, situada no Setor de Áreas Públicas - lote B,
em Brasília - Distrito Federal.

Os Editais encontram-se va disposição dos interessados na COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL.

Brasília, 25 de agosto de 1980

CARLOS ANTÓNIO VIEIRA
Presidente da CPLM -DA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIACÀO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N" 165/80-CPL, PARA FORNECIMENTO E
COLOCAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS
UNITÁRIOS, DE CADEIRAS PARA A OBRA DO TERMINAL RODO-
FERROVIARIO DE BRASÍLIA, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Unidade de
Registro Cadastral de Habilitação de Firmas da CPL-NOVACAP, ou na CSM-
SEA-GDF., para a licitação em epfgrafe, que será realizada às 08:30 horas do
dia 15 de setembro de 1980, na sala de licitações, no l" andar do Bloco "B" do
Conjunto Sede da NOVACAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Unidade de Licitação
para Obras e Serviços da CPL /NOVACAP, no l" andar do Bloco "B" do Con-
junto-Sede da Companhia, situado no Setor de Áreas Públicas — SIA.

Brasília, 25 de agosto de 1980

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N" 168/80-CPL, PARA CONSTRUÇÃO TOTAL,
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DO CENTRO
DE LAZER DO LAGO NORTE, LOCALIZADO NO SHIN - QL 2/1, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Unidade de
Registro Cadastral de Habilitação de Firmas da CPL-NOVACAP, para a li-
citação em epígrafe, que será realizada às 10:30 horas do dia 15 de SETEM-
BRO de 1980, na sala de licitações, no i "andar do Bloco "B"doConjunto-Sede
da NOVACAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Unidade de Licitação
para Obras e Serviços da CPL/NOVACAP, no i» andar do Bloco "B "do Con-
junto. Sede da Companhia, situado no Setor de Áreas Públicas — SIA.

B rãs ilia, 2 5 de agos to de 1980

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

AVISO

Com esta edição vai publicado um Suplemento contendo matérias subor-
dinadas ao tftulo «ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS»

PREÇO DESTE EXEMPLAR CrS 6,00


